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SANTOS &NASCIMENTO 
"\DVOGADOS ASSOCIADOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Para 
Prefeitura Municipal de São Mamede -PB 

Prezados Senhores 

Venho por meio desta propor serviços de assessoria e consultoria 
técnica, conforme descrevo nos seguintes capítulos. 

1- OBJETO DOS SERVIÇOS 

A Referida contratação destina-se: Contratação dos serviços de 
assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação, 
assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas 
das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de 
recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos 
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

Os serviços poderão ser prestados na sede da contratante, 
remotamente, bem como em outras localidades quando se fizer necessário. 

II- VALOR DA PROPOSTA 

Valor Mensal: R$ 6.500,00 (seis mil quinhentos reais) 
Valor Total: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor acima descrito será pago mensalmente, conforme prestação 

dos serviços, por meio de transferência bancária. 
A proponente, caso seja contratada, encaminhará nota fiscal, a cada 

mês, para o setor financeiro da contratante. 

ÕES GERAIS DA PROPOSTA 
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SANTOS (SI NASCIMENTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Esta proposta tem Validade de 60 dias, contados da sua entrega. 

Os serviços propostos serão prestados diretamente no órgão da 
contratante, executados individual e/ou conjuntamente com outros 
profissionais especializados, que estejam a disposição do órgão, com o fim de 
atender os interesses administrativos deste órgão. 

Qualquer necessidade de inclusão de novos serviços, superveniente a 
contratação, poderá ser registrado por meio de aditivo. 

Serviços de consultoria poderão ser prestado de segunda a sexta-feira, 
das 07:00 horas às 17:00 horas, para os números informados nesta. 

Cabe à contratante dispor de materiais de expediente e equipamentos 
de informática para a prestação dos serviços, quando prestados na sede do 
órgão. 

Fica a prefeitura na incumbência de garantir alimentação, a 
contratada, durante os dias de serviços prestados na sede do município. 

V - DA CONCLUSÃO 

Sem mais para o momento, aguardamos o oportuno retorno de V.Sa., 
para a assinatura do pacto, "termo contratual", efetivando a contratação dos 
serviços ora propostos. 

Cientes de que V.Sas. não se vincularem a aceitar qualquer proposta 
recebida, aguardamos resposta e nos colocamos a disposição para maiores 
esclarecimentos. 

Patos -PB 06 de janeiro de 2025 

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 

Assinado de forma digital por SANTOS E 
NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 
Dados: 2025.01.06 09:38:50 -03'00' 

SANTOS &, NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 40.608.411/0001-89 
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SANTOS &NASCIMENTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa SANTOS 85 NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS- CNPJ 40.608.411/0001-89, com endereço aqui 
mencionado, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
participar de licitações promovidas pela Prefeitura de São Mamede -PB e 
nem foi declarada inidõnea para licitar, inexistindo até a presente data 
fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Patos -PB 06 de janeiro de 2025 

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS Assinado de forma digital por SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS:40608411000189 

ASSOCIADOS:40608411000189 Dados: 2025.01.06 09:3904 -03'00' 

SANTOS 8r, NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 40.608.411/0001-89 
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SANTOS &NASCIMENTO 
‘,/ Cc.,'•/\, DOS ASSOC I A DOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. artigo 70, inciso XXXIII, da 
CF; 

(QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS) 

A empresa SANTOS 8s NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS-
CNPJ n° 40.608.411/0001-89, com endereço aqui mencionado, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado DECLARA, para 
fins do disposto do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. Ressalvando as hipóteses previstas na CLT e 
Constituição Federal par empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz em trabalho que não seja noturno, perigoso e 
insalubre. 

Patos -PB 06 de janeiro de 2025 

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS Assinado de forma digital por SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS:40608411000189 

ASSOCIADOS:40608411000189 Dados: 2025.01.06 09:39:16 -0300' 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 40.608.411/0001-89 

RUA MÁRIO GOMES DE MOURA. N 208 MATERNIDADE- PATOS -PB 
Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: C7F5.BE64.C7CC.C847.285A.E534.1ADA.C97A. 

Proposta e Anexos - SANTOS & NASCIMENTO ADVOGA... Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

5

5



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS. NOTÓRIO SABER. PARECER n. 
00001/2023/CNLCA/CGU/AGU. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
JUSTIFICATIVA. AUTORIZAÇÃO, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA. ARTIGO 74, III. "b" "c" DA LEI 
N° 14.133/2021. PARECER FAVORÁVEL, 
Processo administrativo n° 0001/2025 
Inexigibilidade n°0001/2025 
Objeto: Contrafação dos serviços de 
assessoria e consultoria jurídica para 
acompanhar o setor de licitação, 
assessorando durante a elaboração de 
minutas de editais, contratos e atas das 
sessões públicas, respostas de impugnações 
a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos 
e demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

1 - CONSULTA 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, Sr. JOSE LUIZ 

DA COSTA NETO, para análise e emissão de parecer jurídico concernente ao 

procedimento administrativo de contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

0001/2025. 

2. A Contratação pretende alcançar assessoria, de notório saber, para auxiliar o 

setor de licitação quanto a elaboração dos instrumentos administrativos de contratação 

desta edilidade. 

3. E, para a verificação da legalidade e regularidade desta 

contratação, antes da sua homologação e finalização, solicitou o parecer desta 

assessoria jurídica. 

4. É o relatório, passamos a OPINAR. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

4. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar- se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 

quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência 

e discricionariedade da Administração. 

5. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

? IN 
meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

6. O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos. administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais 
questões, apontando tratar-se dejuízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso 
adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto. 

7. Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

jurídicas ora perquiridas. 

8. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao 

regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso 

XXI do art. 37 da Carta Magna. 

9. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da 

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) 

inexigibilidade de licitação (art.74). 

10. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de 

contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casosde: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: (grifei) 

1 1. De acordo com Jacoby Fernandes (Contratação Direta sem Licitação na 
Nova de Lei de Licitações: Lei n° 14.133/2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021, 
pg. 134), "o legislador pretendeu resolver polêmicas que proliferaram no 
âmbito do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos Tribunais de Contas, 
tomando tempo, consumindo recursos e gerando instabilidade jurídica". 

12. Na disciplina da nova lei de licitações, conforme lição de Luciano 
Ferraz,(a contratação de notórios especializados pela Administração Pública 
na lei n° 14.133/21. In Aspectos polêmicos sobre a nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos: Lei n° 14.133/2021 / coordenado por Marcelo 
Harger. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 242.) o legislador reconhece a 
inviabilidade de abertura de certame competitivo com base nas características 
personalíssimas (notória especialização) da empresa ou profissional a ser 
contratado. Portanto, o legislador já efetuou o juízo de ponderação a respeito 
da prevalência entre isonomia (abertura de processo licitatório) e eficiência 
(contratação direta de profissional de notória especialização). 

13. É justamente porque o profissional é diferenciado, possui capacidade 
técnica superior e comprovada para a execução do objeto, que se justifica a 
sua contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Na hipótese, o 
legislador considera que a capacitação extraordinária do profissional, que 
ultrapassa o conhecimento médio dos profissionais de sua área, é razão 
suficiente para justificar a sua contratação direta. É o que está expressamente 
disposto no art. 74, § 3°, da Lei n° 14.133/21, que considera de notória 
especialização o profissional "cujo conceito no campo de sua especialidade 
[...] permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

14. Deve-se ressalvar que, ainda que a Lei n° 14.133/21 não exija 
comprovação de singularidade do objeto, não basta demonstrar que os 
serviços sejam técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e que o profissional ou empresa a serem contratados possuam 
notória especialização (requisitos próprios do III do art. 74). Além dos requisitos 
próprios de cada hipótese de inexigibilidade admitida nos diversos incisos do 
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ESTADO DA PARAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

art. 74, há que se comprovar sempre o cumprimento do requisito geral que 
permite a contratação direta por inexigibilidade de licitação, qual seja, a 
inviabilidade de competição. Assim está previsto no caput do art. 74: é 
inexigível a licitação quando inviável a competição. 

15. Portanto, somente se admite a contratação direta por inexigibilidade de 
licitação prevista no inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/21 quando 
devidamente justificado pelo órgão licitante que a realização da licitação será 
inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
16. Rememora-se que a Lei n° 14.133/21 elenca diversos princípios que 
devem ser observados em sua aplicação, notadamente os princípios da 
impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a 
escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. 
A motivação para sua escolha será indispensável e, para tanto, a confiança 
depositada no prestador de serviço torna-se de extrema relevância. 

17. Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade de licitação 
fundada no art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/21 aplica-se a todos os serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual listados 
nas alíneas "a" a "h" daquele inciso. 

18. Não há espaço hermenêutico para estabelecer, por exemplo, regras 
diversas para contratação de um curso destinado ao treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal e para contratação de advogado ou escritório de 
advocacia, de notária especialização. Dessa feita, se não são cobradas regras 
objetivas para a definição da singularidade de um serviço prestado por um 
advogado, também não há como se defender a exigência de critérios objetivos 
para escolha do serviço a ser prestado por qualquer outro daqueles listados 
nas alíneas do inciso III do art. 74 da nova lei geral de licitações e contratos. 

19. Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, na 

pessoa do agente administrativo responsável pela contratação, pode dizer que 

aquele serviço é adequado, capaz de atender ao interesse público, na medida 

em que deposita no prestador de serviço nível de confiança superior aos 

demais prestadores de serviço. Para tanto, faz-se indispensável comprovar, 

no bojo do processo de contratação direta, a notória especialização do 

profissional ou empresa. A definição de notória especialização é dada pelo art. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

60, XIX, da lei, nos seguintes termos: 

"XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho 
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato;" 

20. A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovar a 

notória especialização, especialmente por prever a possibilidade de sua 

comprovação por "outros requisitos relacionados com suas atividades". O que 

se torna indispensável, pois, é que esse reconhecimento parta do campo, da 

área de atuação, do círculo profissional do prestador de serviço. Se outros 

profissionais do campo de sua especialidade atestam sua notória 

especialização e a Administração traz aos autos provas robustas nesse 

sentido, demonstrando, em adição, que deposita especial confiança nesse 

prestador de serviço, o requisito da notória especialização resta cumprido. 

21. O critério da notória especialização deve ser abordada de uma forma 

mitigada, no sentido de não exigir do prestador do serviço que ele apresente 

todos os atributos dos artigos 6°, XIX e 74 § 3°, da Lei 14.133/2021, 

notadamente no caso de pequenos municípios, quase sempre 

hipossuficientes, o que inviabilizaria o próprio objeto do procedimento. 

77. importante, quando se conclui que, para ser considerado de notória 

especialização, não há que se exigir relativamente do prestador do serviço, 

23. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do 

art. 74, III, "h" e "c" da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que devem 

ser adotadas pela Administração Pública. 

24. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação, deverá ser instruido com os documentos a seguir: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos: 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com °compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação equalificação mínima necessária: 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sitio eletrônicooficial. 

25. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo". 

26. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 

oficializar a demanda, o que, s.m.j., pode ser equiparado a antiga elaboração 

do oficio de solicitação. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a 

necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa pertinente, o 

quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o 

atendimento da necessidade. 

27. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la 

compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 1VIAMEDE 

III DA CONCLUSÃO: 

28. Diante de todo exposto, por estar o presente procedimento em consononacia 

com a legislação pátria, OPINA esta assessória jurídica, favoravel à CONTRATAÇÃO 

DIRETA, pelo procedimento de INEXIGIBILIDADE, por conseguinte, o retorno dos 

autos ao setor de Licitação para que providencie as medidas processuais ulteriores. 

É o parecer. Considerando as ressalvas superiores. 

Em, 09 de Janeiro de 2025. 

s 721-
GILSON MARQUES' EVANGELISTA 

PROCURADOR JURIDICO MUNICIPAL 
ADVOGADO / OAB-PB 14.553 

;viar ques Evangelista 
arado, Juridico Municipal 
OAB 14.553 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 

INEXIGIBILIDADE 0001/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0001/2025, que objetiva: Contratação dos 
serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação, 
assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões 
públicas, respostas de impuonações a editais, respostas de recursos administrativos, 
analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da 
Prefeitura municipal de São Mamede -PB: com base nos elementos constantes da 
exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
Abril de 2021, ADJUDICO e HOMOLOGO este procedimento de contratação em favor da 
licitante: 

LICITNATE: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ 
n° 40.608.411/0001-89, com escritório na Rua Mario Gomes de Moura, n° 208, Centro, CEP 
58.700-970, na Cidade de Patos — PB 

VALOR MENSAL: R$ 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO DAS f3GAS LOPES DE SOUZA FILHO 
e eito Constitucional 

Francisco das Chagas Lopes de Soo Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: C841.A02E.1FFD.3CA2.49B4.556D.6001.20F7. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica 
para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e 
atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise 
de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, conforme 
consta em anexo. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
1 Contratação dos serviços de assessoria e 

consultoria jurídica para acompanhar o setor 
de licitação, assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e 
atas das sessões públicas, respostas de 
impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e 
demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

Mês 

3.O.DO VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$: 78.000,00. 

12 R$: 6.500,00 R$: 78.000,00 

Total R$: 78.000,00 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Inicio: imediato 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 922B.B097.7DFB.DC4C.E912.AD6D.DC89.26C3. 
Estimativa da despesa. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, 
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

(\MA At ak (\( eÁè'4A-

Natalia dAraújó Nascimento Costa 
Secretária de Administração 

Natália de Areájo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 922B.B097.7DFB.DC4C.E912.AD6D.DC89.26C3. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, 
contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da 
Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: A necessidade da contratação da empresa especializada, vem viabilizar os serviços 
especializados na área de Assessoria Jurídica, visto ser aconselhável contratar pessoa jurídica com notória 
especialidade para acompanhamento do setor de licitação e contratos, por ser um serviço de responsabilidade 
e confiabilidade que exige do contratado um bom conhecimento na área, como também a restrição de 
profissionais experientes em direito administrativo em nossa região, admitindo que em tal contrato, face a 
necessidade de se estabelecer um mandato e tendo este por fundamento a confiança, este elemento por ser 
impossível de competição pois inviabiliza a realização de licitação. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

5-Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para MÊS 12 

acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de 
minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de 
impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de 
termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da 
Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 31/12/2025. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: EEDC.0888.9C0F.EACD.C6D8.AB1A.2B40.0289. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira 
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação 
em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização 
de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a 
necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando 
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para 
acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas 
das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de 
termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção 
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 
contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 
do melhor preço através de consulta ao portai do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, conforme consta 
em anexo. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 19, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 
referência considerado satisfatório. 
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10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, 
contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da 
Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade 
inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da 
presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes 
da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem 
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade 
de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à 
demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a 
execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, 
contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da 
Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado 
a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente 
da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
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14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São Mamede - PB, 02 de Janeiro de 2025. 

11_NAT— ÁLIA D'ARAÚJÔ NASCIMENTO COSTA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRA CÃO 

Natália de Araújo Nascimento Cos 
Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para 
acompanhar o setor de licitação. assessorando durante a elaboração de minutas de 
editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, 
respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos 
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, 
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, 
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se 
apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para 
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto 
ambiental. 

São Mamede - PB, 02 de Janeiro d 

FRANCISCO'?4' ! YGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: EEDC.0888.9C0F.EACD.C6D8.AB1A.2B40.0289. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

São Mamede. - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Senhor prefeito Constitucional, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação, 
assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de 
impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos 
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem viabilizar os serviços especializados na área de 
Assessoria Jurídica, visto ser aconselhável contratar pessoa jurídica com notória especialidade para 
acompanhamento do setor de licitação e contratos, por ser um serviço de responsabilidade e confiabilidade 
que exige do contratado um bom conhecimento na área, como também a restrição de profissionais 
experientes em direito administrativo em nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de 
se estabelecer um mandato e tendo este por fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de 
competição pois inviabiliza a realização de licitação. 

Diante do descrito, comunico a gestor municipal e solicito a autorização para a realização da Contratação dos 
serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, 
respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos 
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

ftd-L44,„ 
NATÁLIA DE AR JO NASCIMENTO COSTA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Natália de Araújo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 60E9.A209.FC22.EE2C.6FEC.2EBB.FAA5.BE45. 
Formalização de demanda. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei Federal n2 14.133/21, destinado a: Contratação dos 
serviços de assessoria e consultoria iurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, 
respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem viabilizar os serviços especializados na 
área de Assessoria Jurídica, visto ser aconselhável contratar pessoa jurídica com notória especialidade para 
acompanhamento do setor de licitação e contratos, por ser um serviço de responsabilidade e confiabilidade 
que exige do contratado um bom conhecimento na área, como também a restrição de profissionais 
experientes em direito administrativo em nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de 
se estabelecer um mandato e tendo este por fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de 
competição inviabilizar a realização de licitação. 

Pautado na notoriedade e pelo vasto conhecimento venho indicar a possibilidade de ser contratado 
o escritório SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS- CNRI n2 40.608.411/0001-89, com escritório 
na Rua Mario Gomes de Moura, n2 208, Centro, CEP 58.700-970, na Cidade de Patos — PB. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

V • • 
NATALIA DE AAÚJ e NASCIMENTO COSTA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Natália de Araújo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de AdministraçãQ 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 60E9.A209.FC22.EE2C.6FEC.2EBB.FAA5.BE45. 
Formalização de demanda. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica 
para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e 
atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise 
de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, conforme 
consta em anexo. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
1 Contratação dos serviços de assessoria e 

consultoria jurídica para acompanhar o setor 
de licitação, assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e 
atas das sessões públicas, respostas de 
impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e 
demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

Mês 

3.O.DO VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$: 78.000,00. 

12 R$: 6.500,00 R$: 78.000,00 

Total R$: 78.000,00 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Inicio: imediato 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 922B.B097.7DFB.DC4C.E912.AD6D.DC89.26C3. 
Justificativa de preço. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, 
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

(\MA At ak (\( eÁè'4A-

Natalia dAraújó Nascimento Costa 
Secretária de Administração 

Natália de Areájo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 922B.B097.7DFB.DC4C.E912.AD6D.DC89.26C3. 
Justificativa de preço. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei Federal n2 14.133/21, destinado a: Contratado dos 
serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, 
respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem viabilizar os serviços especializados na 
área de Assessoria Jurídica, visto ser aconselhável contratar pessoa jurídica com notória especialidade para 
acompanhamento do setor de licitação e contratos, por ser um serviço de responsabilidade e confiabilidade 
que exige do contratado um bom conhecimento na área, como também a restrição de profissionais 
experientes em direito administrativo em nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de 
se estabelecer um mandato e tendo este por fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de 
competição inviabilizar a realização de licitação. 

Pautado na notoriedade e pelo vasto conhecimento venho indicar a possibilidade de ser contratado 
o escritório SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS- CNPJ n2 40.608.411/0001-89, com escritório 
na Rua Mario Gomes de Moura, n2 208, Centro, CEP 58.700-970, na Cidade de Patos — PB. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Vê fi  er+J:OL 
4 

NATALIA DE u.1 e NASCIMENTO COSTA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Natália de Araújo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 10C0.3779.E5FD.E1B5.CDAD.F7B8.70AA.8BFE. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de 
licitação. assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões 
públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos 
de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando. portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo: Manutenção 
das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
— Pessoa Juridica. 

São Mamada - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

( 

A 1 CIO GOMES DA SILVA 
Diretor do Tesouro 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: A2BE.5C98.42A0.8BB8.D55D.39F5.0F4C.B7D5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/01/2025 às 15:01:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03606/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vandico Alves de
Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 13/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 78.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação,
assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de
impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 78.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.608.411/0001-89
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0cc6b79d8e884dde61ece2a2d3e36f23

Autorização da autoridade competente Sim c841a02e1ffd3ca249b4556d600120f7

Estimativa da despesa Sim 922bb0977dfbdc4ce912ad6ddc8926c3

Estudo Técnico Preliminar Sim eedc08889c0feacdc6d8ab1a2b400289

Formalização de demanda Sim 60e9a209fc22ee2c6fec2ebbfaa5be45

Justificativa de preço Sim 922bb0977dfbdc4ce912ad6ddc8926c3

Justificativa para a escolha do contratado Sim 10c03779e5fde1b5cdadf7b870aa8bfe

Previsão Orçamentária Sim a2be5c9842a08bb8d55d39f50f4cb7d5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SANTOS & NASCIMENTO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Sim c7f5be64c7ccc847285ae5341adac97a

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 384D.C95F.2177.3A97.83E3.8263.106D.9E39. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:01. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 384D.C95F.2177.3A97.83E3.8263.106D.9E39. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 03.0001/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E SANTOS & 
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA 
FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MAMEDE-PB, com endereço a Rua Januncio Nóbrega, n°01 - centro - na cidade de São Mamede-
PB, inscrita no CNPJ sob o n° 08.922.718/0001-47, neste ato representada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO, brasileiro, 
advogado, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
licitante SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n° 
40.608.411/0001-89, com escritório na Rua Mario Gomes de Moura, n° 208, Centro, CEP 58.700-
970, na Cidade de Patos — PB, doravante denominada de CONTRATADA, pelo procedimento de 
INEXIGIBILIDADE N° 0001/2025, resolvem firmar o presente CONTRATO, tudo de acordo com 
a Lei 14.133/2021, e suas regulamentações, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

a) Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 0001/2025, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de 
minutas dc editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de impugnações a 
editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos 
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. 

b) O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 0001/2025 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

a) O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é a importa o valor mensal de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global de R5 78.000,00 
(setenta e oito mil reais). 

SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:4060841100 
0189 

Assinado de forma digital por 
SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 
Dados: 2025.01.1410:05:39 -03'00' 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 3FCA.4D59.4D12.3A48.B58E.3162.9C1A.5BFA. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:16. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAWA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IVIAMEDE 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
REAJUSTE: 

a) Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
b) Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

e) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

g) O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 

Recursos Ordinários: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 
- Objetivo: Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Administração-
SEADM - 33.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo dia de 
cada mês, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido do serviço: 
a — inícios dos serviços: imediato 
b — vigência do contrato: até o fmal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua 
assinatura. 

SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411 
000189 

Assinado de forma digital por 
SANTOS [ NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 
Dados: 2025.01.14 1005:54 
-0300' 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar 
as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter prcposto capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
j- Comparecer durante as reuniões de licitação, e outras necessidades que está administração 
necessite em relação a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411 
000189 

Assinado de fornia digital por 
SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:4060841100018,
Dados: 2025.01.14 10:06:12 
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ESTADO DA PARAEBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
— multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e 1= índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (TX 
÷ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411 
000189 

Assinado de forma digital por 
SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 
Dados: 2025.01.14 10:0627 
-0300 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
d - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
f - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
g - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
k - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos-
PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Documento assinado digitalmente 

gnubi FRANOSCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA RL 
r  Data: 1e401/2025 11:01:12.0300 

Verifique em htlps://validar.iti.gov.be 

São Mamede -PR, 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB 

CONTRATANTE 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 3FCA.4D59.4D12.3A48.B58E.3162.9C1A.5BFA. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SANTOS E NASCIMENTO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 

Assinado de forma digital por SANTOS E 
NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:40608411000189 
Dados: 2025.01.14 1006:44 -0300' 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 40.608.411/0001-89 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

2. 
CPF n° 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 3FCA.4D59.4D12.3A48.B58E.3162.9C1A.5BFA. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade n° 0001/2025. 

Processo Administrativo n° 0001/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ n°40.608.411/0001-89. 

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica 
para acompanhar o setor de licitação. assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões 
públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos vinculados 
a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede - 
PB. 

VALOR MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

VIGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 

São Mamede - PB, 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO A HAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Fne,cfsco das Chagas Lopes de Som Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: 3FCA.4D59.4D12.3A48.B58E.3162.9C1A.5BFA. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:16. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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JORNAL OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

LEI MUNICIPAL N.° 125/77 

EDIÇÃO — 01 

Prefeitura Municipal de São Mamede 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO n° 0001/2025 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

O município de SÃO MAMEDE/PB, através de seu Agente de 
Contratação, TORNA PUBLICO, para conhecimento dos 
interessados que esta aberto edital para a CONTRATAÇÃO POR 

411KEIO DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE PEDREIROS, SERVENTES 

DE OBRA, PINTORES, JARDINEIROS E SERRALHEIRO PARA 
MANUTENÇÕES E PEQUENAS CONSTRUÇÕES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB. Inicio de recebimento 
dos documentos e propostas: 15 DE JANEIRO DE 2025 à 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025, das 08:00 horas ás 13:00, (horário de 
Brasília). O Edital estará disponível nos Sites 
www.tramita.tce.pb.gov.br e www.saomamede.pb.gov.br.
Informações: por escrito no setor de licitação no endereço Rua 
Januncio Nóbrega, N°01, Centro — São Mamede-PB ou por e-mail: 
licitarangsanmamerie.nh.gnv.hr.

SÃO MAMEDE/PB, 14 de Janeiro de 2025. 

JOSE LUIZ DA COSTA NETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 

INEXIGIBILIDADE 0001/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0001/2025, 
que objetiva: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando 
durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das 
sessões públicas, respostas de impuanacões a editais, respostas 
de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais 
atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal 
de São Mamede -PB. com base nos elementos constantes da 
exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO este procedimento de contratação em favor da 
licitante: 

15 DE JANEIRO DE 2025 

LICITNATE: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n° 40.608.411/0001-89, com 
escritório na Rua Mario Gomes de Moura, n° 208, Centro, CEP 
58.700-970, na Cidade de Patos — PB. 

VALOR MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade n° 0001/2025. 

Processo Administrativo n° 0001/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ n°40.608.411/0001-89. 

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando 
durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das 
sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas 
de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais 
atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal 
de São Mamede -PB. 

VALOR MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

VIGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 

São Mamede - PB, 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: C302.0829.BBB0.26DC.480D.88AF.1381.DD4C. 
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:C65567F1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha - PB, 
torna público que realizará no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 01/2025 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO CONTINUADA DE 
COMBUSTIVEL (GASOLINA. DIESEL SIO E DIESEL COMUM) 
PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS EM TRÂNSITO, 
QUE INTEGRAM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA TEREZINHA — PB. °edital está disponível nos sites: 
v.r".portaldecompraspubl icas.com. br, 
http://santaterezinha.pb.gov.br/ ou Mural de Licitações do TCE-PB. A 
sessão pública na forma eletrônica será aberta às 09:01hs (Horário de 
Brasília) do dia 30/01/2025 Esclarecimentos: Telefone: (83) 3419-
1165 ou através do e-mail: licitacaoQsantaterezinha.pb.gov.br, no 
horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 

Af ta Terezinha — PB, 15 de janeiro de 2025. 

ELYNNE ALVES CALEJO 
Pregoeira 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:8917A797 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TER.M0 DE A DJI DI CAÇÃO E 
HOMOLOGACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0003112024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00031/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO CONTINUADA DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SANTA 
TEREZINHA — PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 

4kom base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: ADAILTON 
FERNANDES MACHADO - RS 1.400.550,00. 

Santa Terezinha - PB, 15 de Janeiro de 2025. 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CA MBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:B5E3CFCE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°31/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO CONTINUADA DE COMBUSTÍVEL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SANTA TEREZINHA — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n°0003112024. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT N° 00006/2025 - 15.01.25 - ADA1LTON 
FERNANDES MACHADO - RS 1.400.550,00. 

Santa Terezinha — PB, em 15 de janeiro de 2025. 

JOSÉ DE A RIMA TÊM NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Código Identificador:FE54E262 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 
INEXIGIBILIDADE 0001/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0001/2025, que objetiva: 
Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para 
acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de 
minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de 
impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise 
de termos de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos 
licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB. com base 
nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n° 14.133. de I° de Abril de 2021, 
ADJUDICO e HOMOLOGO este procedimento de contratação em 
favor da licitante: 
LICITNATE: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n° 40.608.411/0001-89, com 
escritório na Rua Mano Gomes de Moura, n° 208, Centro, CEP 
58.700-970. na Cidade de Patos — PB. 
VALOR MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: Inexigibilidade n°0001/2025. 
Processo Administrativo n°0001/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 
CONTRATADA: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. CNPJ n°40.608.411/0001-89. 
OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica para acompanhar o setor de licitação, assessorando durante a 
elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, 
respostas de impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos 
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 
VALOR MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL: RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
VIGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 
São Mamede - PB. 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Luiz da Costa Neto 

Código Identificador:5C04DA37 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 
INEXIGIBILIDADE 0002/2025 

www.diariomunicipal.com.br/famup 13 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: C302.0829.BBB0.26DC.480D.88AF.1381.DD4C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:16. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de 
licitação. assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões 
públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos 
de aditivos e demais atos vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São 
Mamede -PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando. portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo: Manutenção 
das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
— Pessoa Juridica. 

São Mamada - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

( 

A 1 CIO GOMES DA SILVA 
Diretor do Tesouro 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: A2BE.5C98.42A0.8BB8.D55D.39F5.0F4C.B7D5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:16. Responsável: Vandico A. de Oliveira.
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• 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNSCRICAO 
40.608.411,0001439 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1"7 27, "21 TuRA

ITSE FIACRE SARLM 
SANTOS II NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

MIA° DO ESTAME i. (Can NT O (NOME DE FANTAS4A) 
SANTOS 8 NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E Cf MOO DA ATIVIDICE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticloa 

cCc000 I: DE SCROO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SE CuNOARIA S 
Pilo Informada 

COD/CAD C DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUROICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
R MARIO GOMES DE MOURA 

NUMERO 
208 

COMPt LIAI NTO 
........ 

CEP 
58.700-970 

RAPROOISTRITO 
CENTRO 

mueNia:C 
PATOS 

Lir 
PS 

E %DE REÇ O lit TRÔNICO 
FABIOLASANTOS.ADV30.GMAILCOM 

TELEFONE 
(83)118284993 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL UR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

- 6ATA DA SnuAÇÂO CADASTRAL 
28/0112021 

morno oz stabecho CADASTRAL 

SN uAÇÃO ESPECIAL DATA ca. sguAçÃo Fincam 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

• 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: B5E6.309A.64D2.D5A9.0856.60E8.C657.E306. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Adounr.traçao Tributaria 

E o A. 1H 1, r Uontu. Lir 58 700420 

CARTA° DE INSCRICAO MUNICIPAL - CIM 

INSCRIÇÃO: 

324096 

NOME: 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CPP/CIIIPJ: 

40.608.411/0001-89 
ENDEREÇO: NÚMERO: 

MARIO GOMES DE MOURA, 208, OD-C: LT-05 - Bairro: MATERNIDADE PATOS CEP: 58700-910 

BAIRRO: CIDADE: UR: 

PATOS PEI 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

6911-7/01 -SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

ATIVIDADE(S) SECLINDÁRIA(S» 

DATA DE EXPEDIÇÃO: VÁLJDO AT& 

, 06/01/2025 05/02/2025 
Observações: 

PATOS,6 de Janeiro de 2025 

VIA INTERNET 

Para validar autenticidade deste documente acosse 
Mips Ilgeslor tnbutosmurnapffis com brIreclesim/preteiturarpatosiNiews/puNicOrpodaldocontnbuinteipublicorautenticacaciautenticacao ithtrnt 

47C704C230B473708D7CA8B5E76DAE8D047A33E0 

retwuk ~trai LIDA Vertia Rei. Lituano VLA INTERVET CrnAset 060, :2905 Pára¶ 0o 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: B5E6.309A.64D2.D5A9.0856.60E8.C657.E306. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.608.411/0001-89 

Certidão n°: 72488855/2024 

Expedição: 21/10/2024, às 10:29:21 

Validade: 19/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.608.411/0001-89, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários & identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: B5E6.309A.64D2.D5A9.0856.60E8.C657.E306. 
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Emitido no dia 06/0112025 as 08:52:05 (data e hora de Brasil Pagina 111 • 
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ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N" 004/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 006/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2020 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM A STTRANS SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRÂNSITO E ANDRE ALEXANDRE DO 
NASCIMENTO 

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS — 
PB ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ (ME) sob o n° 
07.408.825/0001-99, com endereço na Rua Horário Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, neste 
ato representado por seu Diretor Superintendente o SR. Jefferson Gomes Melquíades, designado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o SR. ANDRÉ ALEXANDRE DO 
NASCIMENTO, inscrito ao CPF C 086.781.904-93 e 1W n° 3.362.657 SSP/PB, com 
endereço na rua: João Pereira Lima, n° 106, bairro: belo horizonte, Piancd-PB, CEP: 58.765-
000. advogado, OAB-PB n° 26.301, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, 
têm entre si justo e contratado a realização do objeto e vinculado ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°00612020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02.004/2020. mediante 
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (art. 55. inciso 1)1

Contratação de Serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhamento dos atos 
internos e externos do setor de licitação da Superintendência de Trânsito e Transporte de Patos-
PB (STTRANS). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII). 

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federal n° 
8.666/93 c alterações, nos termos da proposta constante no Processo Administrativo n°. 
006/2020 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

§ 1°. os casos omissos, por ventura existente, serão comunicados ao Diretor Superintendente, 
que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Patos, para se pronunciar, devendo 
ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II). 

Os serviços deverão ser prestados cirforme Proposta Comercial constante no Processo 
Administrativo n°00612020 e que não variem o interesse público nos casos omissos. 

1 

3 

STTFIR115 

3 [PC)F] Contrato. Doc. 13914/20. Data: 213/C2j2020 13:20. Responsável: Jefferson G. Melquiades. Impresso por convidado em 04/01/2022 19:12. Valklaçllo: 6158.0953.9666.78F5.E8F2.C8CEAISC A378. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATO 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO E D ' 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 55, inciso 

Db. 

O valor global a ser contratado pela empresa mencionada será de RS 29.700,00 (Vinte e Nove 
Mil e Setecentos Reais) de acordo com os valores especificados na Proposta. 

§ I° A CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se. por ocasião da 
não prestação dos serviços do objeto deste contrato. 

§ 2°. Fica a CONTRATANTE, após a execução dos serviços, responsável em efetuar pagamento 
concernente ao objeto do presente. mediante a emissão de nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta) 
dias. 

§ 30. Não haverá pagamento de mobilização de instalações, equipamentos ou pessoal. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso 
IV). 

O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020. 

A critério do CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA, este contrato pode ser 
prorrogado mediante termo aditivo, conforme legislação vigente. 

O contratado prestará os serviços, objeto deste contrato. bem como procederá sua execução nos 
moldes estabelecidos na Proposta Comercial, ora anexada ao Processo Administrativo n° 
008/2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. incho V). 

A despesa com a execução do presente objeto deste contrato correrá, no presente exercício, por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias conforme a seguir 

Lei Orçamentaria Anual-Exercício Financeiro de 2020. 
Unidade Orçamentaria 02.011 - 26 122 1002 2012 Manutenção da Superintendência de 
Transito e Transportes no Município de Patos-PB. 
Elemento de despesa: 3390.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
Inciso VII e Min. 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuit ou força maior, comprovadamente, circunstancias 
devidamente comun con "IS no • de 30 (trinta) dias, após a sua ocorrência: 

4111,.1" 4, 
e 

(PDF) Contrato. Dm. 
Impresso por convidado em 

• 

Data: 28/02/2020 13* . mponsáva ~íman G. Melquiades, 22 19:12. Validação: 8158.0953.9666.76F5 E8F2.C8CE Al SC A3713 

2 

_ 

4 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATO 

2. Responsabilizar-se por todos c quaisquer danos e/ou prejuizos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA. na pessoa de prepostos 
ou estranhos; 

3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência, aplicando os melhores esforços para 
a consecução do presente contrato observados as condições aqui assumidas; 

4. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao 
cumprimento do presente contrato. 

5. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificar vicio, defeito ou incorreção resultante de sua execução. 

6. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS-CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 

7. Manter sigilo sob todas as informações e dados que tiver acesso, relativos a 
CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE obriga-se a 

I. Comunicar ã CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços objeto deste contrato; 

2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no instntmento convocatório; 

3. Fiscalizar a prestação dos serviços deste contrato, designando servidor para acompanhar a 
execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto que 
não estejam de acordo com as exigências estipuladas tanto neste Termo quanto no instrumento 
de contrato; 

4. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; 

5. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que o 
regem; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII). 

O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de 
sanções à CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 

I° - As sanções de que trata o "caput" cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 

a) Advertência; 
b) Multa; 

3 
5 ff2C1F1 Contrato. Dor, 13:14/20. Data: 28/02J2020 esponsavet: Jefferson G. Melquiades. Impresso por convidado em 04/01 /2022 19:12. Validação: 6158.D953.9666.76F5.E8F2.C8CE.A15C.A378 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO F. TRANSPORTES PÚBLICOS DE PA 

c) Rescisão do Contrato; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Prefeitura Municipal. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração os prejuízos causados, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

§ 2°. Fica fixado o percentual de 0.05% sobre o valor da proposta, a titulo de multa de mora, por 
dia de atraso na execução dos objetos deste contrato, até o 10° (Décimo) dia, salvo 
comprovadamente justificado pela empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

* 3°. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, ainda, à 
multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado. 

§ 4°. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

§ 5°. As sanções previstas alíneas "a", "e". "d" e "e", poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a alínea "b". facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prezo de 
05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO (art. 65). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, 
da Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII e IX). 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente. de acordo com o 
previsto no inciso I. do artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

§ l° - Na ocorrência da rescisão prevista no "capto" desta cláusula, nenhum ónus recairá sobre a 
CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos objetos deste contrato já 
realizados e devidamente comprovados. 

§ 2° - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 c alterações. 

§ 3° - O presente contrato poderá ser rescindido quando da homologação e contratação do 
mesmo objeto, através de procedimento licitatório na modalidade pregão, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 67). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado o Diretor 
Superintendente da S1TRANS9ara jompanhar a execução e fiscalizar o presente Contato. 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 006/2020 (art. 55, inciso XI). 

Fica este Contrato vinculado ao Processo Administrativo n° 006/2020, e proposta acostada ao 

devido processo, e as disposições da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO (art. 55, § 2°). 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Patos/PB. como único competente para 

dirimir as questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor c forma, para um sé efeito, para que produza seus efeitos legais e juridicos. 

JEFFERSON r t. ..""i 
Dire Superintende 

tratante 

TESTEMUNHAS 

4 Ctip í "i2 , " 
Nome: 
CPF: 4 kci g to • 2,5- 30 

Pat -P8. 17 fevereiro de 2020. 

ADES AND 

SJG1 Ossl•N Ted it 

Nome: 

CPF: (05 3 ""? / 2 2)5 tf - 2 2.

5 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*006/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO h" 00340111 
CONTRATO ADMINISTRATIVO ir 010/2019 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM A STTRANS SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRÂNSITO E ANDRE ALEXANDRE DO 
NASCIMENTO 

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS - 
PB ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
07 408 825/0001-99, com endereço na Rua Horário Nóbrega, S/N. Bairro Belo Horizonte, neste 
ato representado por seu Diretor Superintendente o SR.. Jefferson Gomes Melquiades. designado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o SR. ANDRÉ ALEXANDRE DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF C 086.781.984-93 e RG a° 3.362.657 SSP/PB, com 
endereço na rua: João Pereira Lima, n° 106, bairro: belo horizonte. Pianc6-PB. CEP: 58.765-
000. advogado. OAB-PB n°26,301. doravante denominado simplesmente de CONTRATADO. 
tém entre si justo e contratado a realização do objeto e vinculado ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NI* 008/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 02.003/2019. mediante 
preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam, a saber 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, Inciso I): 

Contratação de Serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhamento dos atos 
internos e externos do setor de licitação da Superintendência de Tránsito e Transporte de Patos-
P13 (SITRANS) Patos-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art 55, inciso XII). 

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, nos termos da proposta constante no Processo Administrativo n°. 
008/2019 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

§ 1°. os casos omissos, por ternura existente, serão comunicados ao Diretor Superintendenie. 
que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Patos, para se pronunciar. detendo 
ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o iniciem público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II). 

Os serviços deverão ser prestados confonne Proposta Comercial constante no Processo 
Administrativo n°008/2019 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

(PDF] Contrato Doc 52154/19. Data /2019 15:08. Responsável Jefforson G. Molqulades. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 

ta% 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO E 
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 55, inciso 
RI). 

O valor global a ser contratado pela empresa mencionada será de RS 38.900,00 (Dezoito Mil e 
Novecentos Reais) de acordo com os valores especificados na Proposta. 

§ I° A CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se. por ocasião da 
não prestação dos serviços do objeto deste contrato. 

§ 20. Fica a CONTRATANTE, após a execução dos serviços, responsável em efetuar pagamento 
concernente ao objeto do presente, mediante a emissão de nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta) 
dias. 

§ 30. Não haseni pagamento de mobilização de instalaçóes, equipamentos ou pessoal. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso 
IV). 

O presente contrato terá vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019. 

A critério do CONTRATANTE e com anuência da CONTRATADA, este contrato pode ser 
prorrogado mediante termo aditivo, conforme legislação vigente. 

O contratado prestará os ser% iços. objeto deste contrato, hem como procederá sua execução nos 
moldes estabelecidos na Proposta Comercial, ora anexada ao Processo Administrativo n° 
008/2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V). 

A despesa com a execução do presente objeto deste contrato correrá, no presente exercício, por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias conforme a seguir 

Lei Orçamentária Anual-Exercício Financeiro de 2019 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 - 26 122 1002 2012 Manutenção da 
Superintendência de Transito e Transportes do Município de Patos PB 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurid iça 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 
inciso VII e XIII). 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, comprosadamente, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no de 30 (trinta) dias. após a 5 i.scorrencia. 

PDF) Contrato. Doe. 52154/1 AL..: 18/0712019 5:08. Respon 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 

2. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou pmjuizos que vier a causar 
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos 
ou estranhos; 

3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência, aplicando os melhores esforços para 
a consecução do presente contrato observados as condições aqui assumidas: 

4. Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao 
cumprimento do presente contrato. 

5. Reparar, corrigir, remover ou substituir. ás suas expensas, no total ou em pane, o objeto do 
Contrato em que se verificar vicio, defeito ou incorreção resultante de sua execução. 

6. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS-CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá 
anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente atualizadas. 

7. Manter sigilo sob todas as informações c dados que tiver acesso, relativos a 
CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE obriga-se a 

I. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços objeto deste contrato: 

2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no instrumento convocatório; 

3. Fiscalizar a prestação dos sen iços deste contrato, designando servidor para acompanhar a 
execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto que 
não estejam de acordo com as exigências estipuladas tanto neste Termo quanto no instrumento 
de contrato: 

4. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA: 

5. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das disposições legais que o 
regem: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII). 

O Mo cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusula implicará na aplicação de 
sanções à CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 

I° - As sanções de que trata o -eaput" desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 

a) Advertência; 
bl Multa: 

41Lait 
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IBS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 

c) Rescisão do Contrato: 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar c 
Prefeitura Municipal. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração os prejuizos causados, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

* 20. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da proposta, a titulo de multa de mora, por 
dia de atraso na execução dos objetos deste contrato, até o 10° (Décimo) dia, salso 
comprovadamente justificado pela empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal: 

§ 3°. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita. ainda. à 
multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado. 

§ 4°. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e. quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

§ 5°. As sanções previstas alíneas "a". "c", "d" e "e". poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a afinca "tr. facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. no prato de 
OS (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO (art. 65). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, 
da Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO (art. 55, Inciso VIU. IX). 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o 
previsto no inciso I, do artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

§ 1°- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ónus recairá sobre a 
CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos objetos deste contrato já 
realizados e devidamente comprovados. 

§ 2° - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

§ 30. O presente contrato poderá ser rescindido quando da homologação e contratação do 
mesmo objeto, através de procedimento licitatório na modalidade pregão, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO (art. 67). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.66693 e alterações, fica dcaignado o Diretor 
Superintendente da SITItANS para acompanhar execução e fiscalizar presente Contrato. 

as811111111b. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS-PB 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO PROC 
ADMINISTRATIVO N. 008/2019 (art. 55, inciso XI). 

Fica este Contrato vinculado ao Processo Administrativo n° 008/2019, c proposta acostada ao 
devido processo, e as disposições da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações. • 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO (art. 55. § n. 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Patos/PB, como único competente para 
dirimir as questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um sé efeito, para que produza seus efeitos legais c juridicos. 

Ett 'CU D •451T0 E 
ERA. 7' ri', DE ?ATOS - PB 

ir erson Gomes Maquiadas 
Diretor Superintende 

Contratante 

Nome: 
CPF: 

Y tos • P I 7 de Junho de 2019. 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
(TF 

Medite 
Advogado 

OMS/P0 • 26301

10 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO ID AGUA 

CNPJ: 08.944.076/0001-87 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°00062/2021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA E SANTOS & 
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, ANTE 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA pessoa juridica de direito público interno, ¡monto no 
CNPJ 08.944.076/0000-87, com sede a Rua Fausto de Almeida Costa. siri°. Centro de Olho D'água-
PB. doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal. a 
Senhora Joana SabÉno de Almeida Carvalho brasileira, casada, e de outro lado, a empresa SANTOS 
& NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 40.608.411/0001-89, localizada a Rua João Leite, ri 30. Bairro. Maternidade. CEP 58 701-
440 na cidade de Patos-PB, doravante denominada de CONTRATADA. por sua representada legal 
abaixo assinado, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8 666/93 e Lei 14 039/2020. pelo 
processo de INEXIGIBILIDADE n' 0006/2021 mediante as clausulas e condições que seguem 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Prestação de serviços de assessoria juridica, compreendendo Contratação de escntono de 
advocacia, com notório conhecimento em licitações e contratos, para prestar os serviços de 
consuttona e assessoria junto a comissão de licitação e ao pregoeiro_ assessorando durante a 
elaboração dos editais, minutas de contratos, atas das sessões publicas, respostas de impugnações a 
editais respostas de recursos administrativos, termos de aditivos e demais atos vinculados a 
procedimentos Natatórios da Prefeitura rnunic;pal de Olho D'aqua-PB 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A \agencia do presente contrato sara ate 31/12/2021, a contar da data da sua assinatura podendo ser 
prorrogado a critério da contratante 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento seta efetuado mensalmente através de emoenho ordinano. sendo que este contrato 
firmado, importa o valor mensal de 3.000,00 (trinta mil reais) perfazendo o valor global de R$ 
15 000 00 (quinze mil reais) 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

Serão de acordo com a Lei de Disponibilidade orçamentária 

Exerci= Financeiro de 2021 

20.10 - 04.122.0002.2002: 20-20 • 04.122.0002.2003 - 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jundica. 

CLAUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇAO DA CONTRATADA 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 

CNPJ: 08.944 076/0001-87 

5 1 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessano ao cumprimento 
do presente contrato 
5 5 Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas. previdencianos, secuntários, fiscais 
comerciais. civis, e criminais, resultantes da execução do contrato. inclusive no tocante aos seus 
empregados_ dirigentes e prepostos 
5 6 Prestar os serviços de assessoria juridica e administrativa com qualidade, zelo e eficiência de 

interesse da comissão de licitação e do pregoeiro e equipe de apoio 
5 7 Comparecer durante as reuniões de licitação e outras necessidades que esta administração 
necessite em relação a contração 
5 5 Cumpnr com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste instrumento, sob pena de responder pelo 
descumpnmento contratual nos termos do artigo 87 da Lei ne 8666/1993 
5 6 Cumprir ngorosamente com os prazos processuais de procedimentos licitatorios 
5.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonãocia com o disposto no art. 55. 
Inciso XIII da Lei n°8.666/93 
5 8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresçamos ou supressões no objeto do contrato 
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento i do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art 
65 § 1° da Lei n° 8 666/1993 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

6.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas deste contrato 
62 A CONTRATANTE se obriga a realizar c pagamento da importância ajustada acima 
CONTRATADA até o quinto dia útil do mês subsequente ao serviço prestado 
6 3 Notificar a CONTRATADA caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato 

CLÁUSULA SET1MA - DA RESCISÃO 

7 1 - A rescisão contratual obedecera ás disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
Em caso da rescisão do presente Contrato por pele da CCNTRATANTE não caberá á COWRA740c) 
direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79 parágrafo segundo. da Lei 8.666/93 
7 2 Reconhece a CONTRATANTE os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão administrativa 
prevista no parágrafo ponteiro do artigo 79 da Lei 8 666/93. devendo a CONTRATANTE notrficar a 
CONTRATADA mediante protocolo com antecedência de (90) sessenta dias 

CLAUSULA OITAVA - DA NAO VINCULAÇAO EMPREGATICIA 

F3 1 Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego eis que estão 
ausentes OS requisitos básicos para este mister 

CLAUSULA NONA • DA LEGISLAÇAO 

9 1 • O presente Contrato rege-se peia Lei n° 8.666, de 21.06 93 e pela Legislação pertinente ao 
presente instrumento contratual, lei especifica da categona, pela Lei 14 039%2020. que trata da 
contratação de escritório de advocacia 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

13 
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4D, 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA 

CNPJ: 08.94407610001-87 

10 1 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a CONTRATADA as penalidades 
previstas no -CAPUT do Art 86 da Lei Federal n 8666193. na sua atual redação. sem prejuizo das 
demais sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8.666/93.na seguinte conformidade 

Paragrafo Unice - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá garantida a 
previa defesa aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I III e 

IV do Ari 87 da Lei Federal n° 7 8666193, na sua atual reciarAo e multa de 5 Vo (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

• • - O Foro da Comarca a que pertencer o Municiou) de Piano& Estado da Paraiba é o competente 
para dinmir todas as questões onundas deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro. 
por mais especial e pnvilegiado que seja ou venha a se tomar 

1 2 - E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas; vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo-assinados 

Olho D'agua- PB 28 de Julho de 2021 

I
/ 

p. . Cey‘zyritt-,
nõ de Almeipa "rvalho 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

s 9 a1/4" 0 

(--a"pri‘cfn -34._ a s.%0300.101.Ltro atgi

NTOS NASCIME O ADVOGADOS ASSOCIADOS iStat.
PELA CONTRATADA 

TEST MUNHAS 

F net: b riedy 

2&w ,  ilX ,r 4 igh>" -A4 
CPF n° ti  je.
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117 

ESTADO DA PARA1BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DF: PEDRA BRANCA - PR 

(:NP1 82i,(00o1 

o N, Itt ro antr.". rAç ;NO DE SERVIÇOS - ' 0111118, 20 211 

CONTRATO DE PRESTAÇAC DE SERVIÇOS 
QUE CELEBRAM A PREFE TURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BRANCA-PB E A EMPRESA ANDRE 
ALEXANDRE CO NASCIMENTO MEI NA FORMA 
ABA'XO 

, roartottento. de um lado. a PULEI. II I I( N. Nu II' ti in 
1 1 I ;R N -1113. kstado da Paracba 'N,P1 clt. si uM SX'i 8.:n olmo I 
e!, • . , • loàa Pessoa_ 30 I. ...CHIN.. Ihrilit alo representada. Ni , ' Nit'U 

..iiNtilikbeii.11 O Sr 1 1 NN- I I•1 uno 111510, s( t SA. residente 
e tintim:Ui:ido nessa cidade. dor:n.11;1e Jenominatki de CONTRAI ANTE e 
,cinro I,sj o empresa kNI)RI. 11 1 X A \ 1)Rf \ MIAM) \Et 
cada'lr;sd 1 MU: o" 3n.562.042 0001-00. :oro end.:h:No a Rua I. 1iii Peito.) 
Lima. o" I Ou. LEP' 513.765-000, Belo lb/rifa Mie, na (Ad.lit. dr Puni o. Estado tia 
i• o Hl, ;TIL a do certame 1 miada de Preços (1012 2020. Jota% ante 

• 1 R\1 ALLA. resolvem Cornar o presente ( .ovrk.vrcr 
): • ), 1. resultado da Tomada cic Previ 1) (1012  Ne. 

a I e! 8.61t6 93. e Mias regulamentaçAes, e alteniçoes 
4:iatts.uld% 

( I SI I.A PRIMEIRA - Do ()bicho 

t onstituese otneto deste Contrato .; contrat.200 dos mreuto. de AnesNona terno a 
;unto .; teimtssão permanente de licitação - CPL bem tomo, prestar assessoria 
tecinta ao pregoeiro e equipe de apeio da prefeitura. cujos semsits iicosistem ainda 
em exame da documentação integrante use coda procedimento licitatorici. elaboração 
de minutas de editais para se proceder (mame licitatorm aswww.miecitti quanto 
,ire% serviços de informações para tt 10E-111, relacionado aci sistema de controle da 
seleto:ia corte de contas, assexsoramersto na allmentat.to Ji; sistema do TCE-PR. 
relacionado a informações que digam respeito as realizaçÕes de certames 
lititictúrios; assessorar:tento presencial durante as realizações de certames 
britatánns roi quaisquer das modalidades previstas pela norma legal. dentre inflas 
atribuições voltadas ao do trabalho d., comissão permanente de 
lifitação. deste muniriplo 

( EM SI I.A SECI NOA - Da ;gineta 

N N Jcste , C iinflit da data Je sua assinatura e 
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118 

ES FADO DA PARAIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - P13 

CNPI M3889 826/0001.b; 
termino dia 26 de ap•taode 2021. 

Parágrafo oiro: lindo do pra" , rire' • para t-.11/4

renosado pkir meio de edil is o, por trai ar de %et .11111111. ,

as: • kl 1 entre I 

i' Ici i Cr 

V111 1/4 . 111' 

( I. ti SI I A TERCEIRA - Das condições para a prestaçaos dos ser% iço% 

a 11 ratl,a-lni 

ia .1.• Contrato. aqui denominado i, 4) \ IR 11 I 11) X. .4perta. . • ••i• 11/4 o• 

espeeiti,..ido• ne•te edital 

( I 11 St I X Qt X111 - Du talur Contatado 
X t tos. 1 11 11 XXII ”hriga-n: .1 pagar a (()\ lk 11 A1) 1, rj.,;iis.r 1rev, 

kli11.1111e • .1 1il.:O:Uai eonIrdtUal_ os sia% csrositii;_td..• :i t  !cai , 

es" "P«Ia do( )?%. 1RA 1 X 0 1) de•de que ohcJecidt.• Iielntenie , titvi 
c ,.fr.gleiceid•is C de acordo COIll a I :imatlã de ['rutile,\ ao 202, 1 

Pai agrafo Primeiro - sen 4.•1•111ratakli h. Ni:ta ;Mijo ,i Rir 111C(IN.II de 
lis c.o0,01i id., mil e quilthemo• te.ti•i 64:aluado 11 1,4111r de RS 3ftourinu 1.,rood

.1al tedoi 

P:o4gralo Segundo - preços Nerá, cp., tia x I gene ia &st,: 
r i 31 

t I Xt st I t 911% F.% - prestação deo sen iças 

( •en tê; •• :era° prestado: rbei.t IR XI ti l •'.1 „t. i

•arii• o &Moca/Tient° para ri ;:,.! • -cr .,. .• 

Nider1,14. ainda si municipal. ,lisrx.rx+ /..r .1," .. . .n11•11, 1 , s, 

.1 

I. XI SI I. X SE XT - Do Pagantroto 

• 1 1%1 t1.11111:11(‘ • .1 cri\ ritx I ti ,ipi, 
nicille ate ,i Erigem Ji,, ,,j1INC,, 1:‘

1.11 Si I.A SEI INIA - Das Penalidades e Malta. 

X g.tratitia do cumprimento da: mutuas l'hilgatit 1/21,V1t et kienteN 

••434 por meio tie pagamento de patos -I 111(11.i C !atrai a • 
arts 4(.14) usque 416 do C4 1 quand.. a 8.-11.1110 COnintillál ,rn:0* %em fr ,

ItiNfilkddll'i • 11.1 Ft ira de uma das I; irnut, rex 'Mas eit»;fet's.ntral, 
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119 

ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - P8 
CNP, 08 /0001 ; 

No etr:o de atraso dos ser% iços. será aplicada a mli o

Pt 'r cento,. nn dia. ate o mr (trig.:situo) .11.1 

Materiais VIII atraso. 

II I . 

t ,  • II. 

Parar:rafo Primeiro - h. %atores relit is os as multas Nera. desLiottado,

Jo pagamento. a inadimplerne. ,:ahol, ',as., em que não bala lat tira 

apresentar 

Paragralo segundo - Alem das multai. L-aaheleeidas no. par-adi-ali ,  .tilter boi s. á 

( ( 1k '‘ I \ podera ainda aplicar a ris 1RA1 U)\ p.,I iks uilipriitietili ,

dc 1.1.1.. da% t. Nasalas coraratuais. n seetrintes sançõe,

- No% emenda Formal. 

h - suspensas, do durem) de lie liar com a CON 1 RAI A ss II. pisr ptai.de ale 

IdoisLintn. 

L - Multa Contratual de ate tIl0 do xalor contratado; 

( I_ St %. 011 ,1% A - Da Rescisão 

..te 1 ntrato poderá ..er resettldidt, pela (A IR II . 

'ode' viLlentemenle Lie interpelaeãt, iudic i.il 141 eStra.ilidis aue La ;ha 
( 114 11 ADA. 'Mn:Uo a indenização. quando %chi-hab. pelo meno. oott dab 

eart..o.sevuintes: 

a) lotringii qualquerdispstsitivisenntranial: 

b) 1i'. er lalénela tio eoneordata deeretada.ainda que pre% eith% "ente .
c; li %boleta fraude. 

Ademais, cot-miguem moti‘os pura reNdis.do de Oen., direo.• Ji prescii1; 
as situações ', resistas no% itieistiS eleile.uJos no an T$ d4 1 el ir 9.; 

aller.veiNes posterii ires. 

l'a r agrai Primeiro - ()comendo qualquer JemitiedUnts que 4.. itbdula a reser-3k 

( ) 's1RAI.A\ II torno:eu-hm h , tala aí 1 )\ IR Ni I) N. •• 

114.1 eNii eSerilai e documental. 

('til St i. A NONA - Da% Obrigaciics I citais c. Fiscais 

( I )\ I i< I ‘1 1 ,.• • 

ihul,.• dc nttltn,..',. I 

Ni,. 4 hnirdtv. sin.111,i. , nes - • 
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tj.%%:.+•? 

ES tADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - P0 

(SPI fific, tr.:6 ,0001 -45 
t 1 (SI DÉCIMA - UM Dentição oromacntária 

r i r (: •• •[S. Ser% iÇOS histio Jçste tonal. . 'cia pago pC1.1 

Ir a\ TR X I ¼ \ I/ . ixsr conta de testa-se,: destinai.. na 1 vi 4 trs,atnentartj di 

Xlui t.cipii, 1t rx1R 1Nr-I. zttr.I% da UI 1,trçallIttritarid dii eNcreiki, 

„Ic ano de 2( 10: 02.010 SI& RI 'ARI 11 1/1 )I)\ NPsIR 
k \I ‘4 ) 1'1 111 11 X 04 122 2002 2(10). 02 1110 s1(1t1 1 \ I)1 I I" Ns 
,f 114t, \\U • \ RIA Ha t 2002 20o, ;;q0 .;,) :3911 

CI. 1 'St 1, 1 DÉCIMA NOME lk A — Do Fure 

As partes (»mit-Juntes escolhem c elegem. çtn kr." e csisaitatica s 
renuncia ti pralt.Itter outro. por Mak Ctipkteial c tu ix 4.1/1‘ Ri .4 

sala uma eitril da l ' orintrea de I Ltpi iraig.i. para tv...d e do._ ui:is:0i qi ,Ij $wr 
dtj id,t ou pendi:netas porventura sureidas. orGetinartas t 

nal' possam s4.'r soluclomidas prët ia C ailligat clillente, p‘.1r ipri.t• 

1 ‘:;111di Cs 'Mil LenaS c .11LItadda•.. ( 1 IN I R.\ 1 \ lt 
mr ...L in egi rellren tillattles indicados. Milite: 1W 

\ • 1/1I (I\ XII SI .cai 02 (sitias) sias de 
IL , ICITIUnllar., aba ts.i , slesignadas. para tillePONNa 

l'ettf.4 rxt, 4-1'13. 26 de A&II Isiti je 20:0 

' IA ‘. 1 I 1 111111 It tts 1)1. SOl 
Prefeito ( inuituei Dal 

(0\11“1 

ICa(tiNIR1, 1 141)1 

assiihirn , 

igual lv, ir. 1 tintam tent, 

‘•ukr Asitivecnur • ‘sl IXILN, 4 \II I 

r CON I R.VI . ADA 

• `.11 \UNS 

`.. tá - 
e -111 

,s-
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• Piai E S TE AF DE 01 .i. e JD RA A 
M 

P A Ru ANh
IIBCAPREFEITURA  DE CATINGUEIRA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 000100/2022-PMC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIRA E, SANTOS 8. NASCIMENTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO 

• --- 

Pelo presente instrumento, de um lado, O MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA. entidade de 
Direito Público Intento. Orgão de Regime Jundico Unico. sediada á Inácio Felix de Oliveira. sin° 
- centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n" 
08.885.287 0001-96. neste alo representado pelo Prefeito Municipal. SUÉI.10 FELIX Dl 

INC • R. brasileiro, casado. infra-assinados doravante designados simplesmente 
vu\112‘1ANI-1..ti e de outro lado a empresa SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n°40.608.41110001-89. com endereço a Rua João Leite 
n° 230, bairro maternidace CEP 58 701-440 na cidade de Patos-PB. doravante denominada 
de CONTRATADA pelo procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 0004/2022, resolvem firmar o 
presente CONTRATO tudo de acordo com a Lei 8 666/93 e suas regulamentações. e 
alterações posteriores mediante as crausulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação dos serviços de assessoria e consultoria juridica para atuar perante os 
procedimentos administrativos de licitação, acompanhado os atos da comissão de licitação 
pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A meneia do presente contrato sera até o dia 20 de junho de 2023 a contar da data da sua 
assinatura podendo ser prorrogado a critério da contratante 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, através de empenho ordinano. sendo Que este 
contrato firmado, importa o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor 
global RS RS 60.000,00 (sessenta mil reais). 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Serão de acordo com a Ler de Disponibilidade orçamentária 

02 000 Gabinete do Prefeito. -04.122.1002 2003-Secretaria de Administração 04000-
04 122 10032007-3 3 90.39 99 Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica 

CLAUSULA QUINTA- DA OBRIGAÇAO DA CONTRATADA 

5 I Executar devidamente os serviços ora contratados, empregando todos os conhecimentos 
legais e técnicos. com observância aos prazos legais administrativos bem como exigéncias 
do TCE-PB 
5 2 Responsabilizar-se por todos os ánus e obrigações concernentes a legislação fiscal civil 
tributaria e traoalhista bem como por todas as despesas e compromissos assumidos a 
qualquer titulo em razão da execução do objeto contratado, 

Rua Inàuu Feita de Oliveira, s/n. Centro. Catingueira-PB - CEP 58715-000 
[PQRsCaçoiyalciztaigue$905.9a epta; 140140)4~~ etysitigrékoil,py O. Lopes. 
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Mi ESTADO DA PARAIBA 
"H"....1(ettr 

sl• 6 

uai PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA ,-, 
Ean (\à. 

mcpcnpappew a uppubsap cie ircuctudo em 'DUOS 05 atos OCKlent..a3 redlIceit d aba- ai:M.10T 

Melo digital (video conferencia), prestando-lhes todas as informações. onentados de forma a ser 

exercido atos em conformidade com a legalidade 
5 4 Comparecer em todas as reuniões de procedimento licitatono para acompanhar a comi& 
oe licitação bem como para lançar as informações necessárias em sistemas 
5 5 Responsabilizar com as despesas de frete e alimentação. 

• 

5 6 Não ceder transferir ou sub-contratar no todo ou em parte, c objeto deste instrumento s 
o connecimento e a devida autorização expressa do Contratante 
5 7 Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatóric 
apresentando ao Contratante os documentos neceSsárics sempre que solicitado 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6 t Tomar todas as providências necessanas ao fie cumprimento das cláusulas deste contrato 
6 2 A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância mencionada acima até 
o quinto dia útil do mês subsequente de todos os meses até a vigência do Contrato 
6 3 Notificar a CONTRATADA, caso se venfique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7 1 - A rescisão contratual obedecera as disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
8 666/93 Em caso da rescisão dc presente Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79 parágrafo 
segundo da Lei 8 666/93 
7 2 Reconhece a CONTRATANTE Os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão 
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8666/93, devendo a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (60) 
sessenta dias 

CLAUSULA OITAVA • DA NAO VINCULAÇAO EMPREGATICIA 

8 1 Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego eis que 
estão ausentes os requisitos bastcos para este mister 

CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 

9 1 - O presente Contrato rege-se peIa Lei n°8 666;93 e pela Legislação pertinente ao presente 
instrumento contratuat lei especifica n° 14 039/2020. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10 1 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços fica sujeito a CONTRATADA as 
penalidades previstas no CAPUT" do Art 86 da Lei Federal n ° 8 666/93 na sua atual redação 
sem prejuizo das demais sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8 666/93 na seguinte 
conformidade 

Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá garantida 
a previa defesa aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos 1 ill e 

IV do Ari 87 da Lei Federal n° 7 6666/93 na sua atual redação, e multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Rue inecto relu de C:Pivete ttin Centro Catinguem-PS - CEP 537/ S-000 
(PCME04ffeãrísq3aL.159131394nvEMta 2Font622t*se..411soeasoga Whfiosssy O. Lopes. 
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rti ESTADO DA PARAÍBA 
e. PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

-ç roto Ud burilar-Cd d que pertencer o nnuraipio ae isaungueird. CbtdOU OS rartits c -cr 
competente para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes 
a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar 

11.2 - E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados 

ow, 

CatMguera•PB. 20 de ;untle de 2022. 

eC v:1( 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

CONTRATANTE 

ActSeuz.Lek. 
SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ n°40.608.411/0001-89 
CONTRATADA 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
CNPJ: 08.922.71810001-47 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - N°12312023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO MAMEDE E SANTOS & 
NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, ANTE 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ 08.922.718/0001-47, com sede a Rua Januncio Nobrega. n° 01, Centro de São 
Mamede-PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, a Senhor Umberto Jefferson de Morais Lima, brasileiro, casado, e de outro lado, a empresa 
SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 40.608.411/0001-89. localizada a Rua João Leite. n' 30. Bairro: Maternidade. CEP 
58.701-440, na cidade de Patos-PB, dcavante denominada de CONTRATADA, por sua representada 
legal abaixo assinado, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93 e Lei 14.039/2020 
oeio processo de INEXIGIBILIDADE n` 00010/2023. mediante as cláusulas e condições que seguem, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

Prestação de serviços de assessoria jurídica. compreendendo: Contratação de escritório de 
advocacia com notório conhecimento em licitações e contratos, para prestar os serviços de 
consultoria e assessoria junto á comissão de licitação e ao pregoeiro, assessorando durante a 
elaboração dos editais, minutas de contratos, atas das sessões públicas, respostas de impugnações a 
editais, respostas de recursos administrativos, termos de aditivos e demais atos vinculados a 
procedimentos licitatorios da Prefeitura municipal de São Mamede PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato será até 14/03/2024. a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério da contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, através de empenho ordinário, sendo que este contrato 
firmado, importa o valor mensal de 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor global de R$ 
60.000.00 (sessenta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Serão de acordo com a Lei de Disponibilidade orçamentária: 

Exercício Financeiro de 2023: 
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ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CNPJ: 08.922.718/0001-47 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2E3 2008 - Objetivo: Manutenção das atividades 
administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

• 

• 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGACAO DA CONTRATADA 
_5 1 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao cumprimento 

do presente contrato. 
5.5. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários. fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
5.6. Prestar os serviços de assessoria juridica e administrativa com qualidade, zelo e eficiência, de 
interesse da comissão de licitação e do pregoeiro e equipe de apoio. 

5.7. Comparecer durante as reuniões de licitação e outras necessidades que esta administração 
necessite em relação a contração. 
5.5. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste instrumento, sob pena de responder pelo 
descumprimento contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n°8.66611993. 
5.6. Cumprir rigorosamente com os prazos processuais de procedimentos licitatórios. 
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no art 55. 
Inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 
5 8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do contrato_ 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma prevista pelo art. 
65. § 1° da Lei n°8.66611993. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato: 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima 
CONTRATADA, até o quinto dia útil do mês subsequente ao serviço prestado 
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato: 
64. Fornecer alimentação, a contratada, quando houver prestação de serviços na sede do município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7 1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADO 
direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93. 
7 2. Reconhece a CONTRATANTE os direitos da CONTRATADA em caso de rescisão administrativa 
prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar a 
CONTRATADA, mediante protocolo, com antecedência de (60) sessenta dias 

CLÁUSULA OITAVA - DA NÃO VINCULACÃO EMPREGATICIA 

8 1 Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego. eis que estão 
ausentes os requisitos básicos para este mister. 

CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 
Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: B5E6.309A.64D2.D5A9.0856.60E8.C657.E306. 
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ESTADO DA PARAIBÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CNPJ: 08.922.718/000147 

9.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e pela Legislação pertinente ao 

presente instrumento contratual, lei especifica da categoria, pela Lei 14.039/2020, que trata da 
contratação de escritório de advocacia 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a CONTRATADA as penalidades 
previstas no -CAPUT* do Art. 86 da Lei Federal n ° 8.666/93, na sua atual redação. sem prejuízo das 
demais sanções previstas no Capitulo IV da Lei 8.666/93.na seguinte conformidade: 

Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá. garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I. III e 

IV do Art 87 da Lei Federal n° 7 8.666/93. na sua atual redação, e multa de 5 % (cinco por cento) 
— sobre o valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

111 - 0 Foro da Comarca a que pertencer o Município de Patos, Estado da Paraíba é o competente 
para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro. 
por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

11 2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias do igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

São Mamede- PB. 14 de março de 2023. 

TESTEMUNHAS. 

1. 

Umberto J 
PREF 

CON 

e Morais Lima 
MIJNICIPAL 
MIANTE 

je ca, 

SANTOS & NASCIME TO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
PELA CONTRATADA 

CPF n° 

2 
CPF no 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAM EDE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rC 03.0007/2024 

r CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAS' A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SIAMEDE E SANTOS di NASCIMENTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEI ruiu MUNICIPAL DE SÃO 
MAMEDE•PB, cum endereço a Rue Januncio Nóbrega, n"01 - centro • na cidade de São Mamede-PB, 
insana no CNPJ sob o ta' 08.922.718/0001•47, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, o 
Sr. UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado a licitante SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, cadastrada no CNPJ n• 40.608.411/0001-89. com escritório na Rua Mario Goma de 
Moura, n° 208, Centro, CEP 58.700-970, na Cidade de Patos - PB, doravante denominada de 
CONTRATADA, pelo procedimento de INEXIGIBILIDADE N 00006/2024. resolvem firmar o 
presente CONTRATO, tudo de acordo com a Lei 14.133/2021, c suas regulamentações, e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas o condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

a) Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" 00006/2024, processada nos lermos da 
Lei Federal n' 14.133, de l• de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas nonas, às quais os contratantes estão sujeitos corno também as cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: 

a) O presente contrato tem por objeto: Confratação de escritório de advocacia, com notório 
conhecimento em licitações e contratos, para prestar os serviços de consultoria c assessoria junto 
comissão de licitação c ao pregoeiro, assessorando durante a elaboração dos editais, minutas de 
contratos, atas das sessões públicas, respostas de impugnações a editais, respostas de recursos 
administrativos, termos de aditivos e demais aios vinculados a procedimentos licitatõrios da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 

tai O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo cone as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes. processo de 
Inexigibilidade de Licitação n' 00006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de uanscrição; e será matizado na forma 
parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

a) O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e a importa o 'atum mensal de RS 
5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor global de ILS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAM EM O EM SENTIDO ESTREIO - REAJUSTE: 
a) Os preços contratados são fixos e immjustáveis no prazo de um ano. 

2 
Contrato ou instrumento equivalente Doc. 35078/24 Data: 25/03/2024 12:11. Responsável: Jose Luiz da C Neto 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 111A MEDE 

b) Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste apôs o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada nu 
1PCA-IBGE acumulado. tomando-se por base u més do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e cone toldas após a ocorrénc ia da anualidade. 
c) Nos reajustes subsequentes ao pnrnciro, o interregno mínimo cie um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice dei-min% o. Fica u Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor reminescente, sempre que este 
()Contr. 
e) MIS aferições filiais, o Milite utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo. 
('aw o índice estabelecido paru reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sei determinado pela legislação então em 
vigor. 
f) Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por 1114:10 de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual paru fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico - financeira 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatoria do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
a) As despesas correrão por conta da seguinte duração, constante do orçamento vigente, Recursos 
Ordinanos: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISI RAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo: 
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 Outros 
Serviços de Terceiras - PeSSO3 Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PA(;AMENTO: 
a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancra is normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo dia de cada mês, contado> 
do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazia miarmo dc entrega do objeto ora contratado, que admire prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado c seta considerado da emissão do Pedido do 
serviço: 
a - inicias dos serviços: imediato 
b - vigência do contrato: até o final do exercício financeiro, considerada da (LILA de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
- Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo cum as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios neves:ahjus paru o fiel fornecimento contratado: 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulandade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais: 
d - Designar representantes com atnbuições de Gestor c Fiscal deste contrato, conforme requisitas 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutas, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhai e fiscalizar a sua execução, respectivamente. 
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Impresso por convidado em 06/01/2025 09.13 Valo:faça) 1E46 94F7.1CC4 C377 BIOA CB99 14C6.0EF3 

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:23. Validação: B5E6.309A.64D2.D5A9.0856.60E8.C657.E306. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03606/25. Data: 16/01/2025 15:16. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

67

67



4 

a fibit  h
s A faS I a a 

, We sa 

I s :f er i 

vai 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
permitida a contratação de terceiros pra assistência c subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar. em compatibilidade com si objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14,13321. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores par-arneiros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados, 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações cora:ementa à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem conto por todas as despesas e compromissos its.sumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c- Manter prelxisto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d ?entalir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo ¡acatar os informes c esclarecimentos 
solicitados; 
c • Será responsável pelas danas causados diretamente au Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f • Não ceder, transferir ou subcontrautr, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa cum deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bcrn como as reservas de %angus previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, c sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas: 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
j- Comparecer durante sia reuniões de licitação, e outras necessidadca que está administração necessite 
em relação a contrafação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos USOS e condições previstas nos Mis. 124 a 136 c sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo. asseguradas o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podeni exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de aditnplementu das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o sai objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do An. 140. da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133:21 e serão aplicadas, no 
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ESTADO DA PlireARA. LBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

forma, condições, regras, prazos c procedimentos definidos nos Arta. 156 a 163, do manto diploma 
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre a valor do contrato, 
por dia dc atraso injustificado na execução do objeto da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contesto por qualquer das infrações adminiatnitivas previstas no referido An. 155; d - 
impedimento de licitar c contatar no ámbito da Administração Pública direta c indireta do ente 
federativo que tiver aplicada a sanção, pelo prazo de dois anus, aplicada ao naponsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do capta do teferido Art_ 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - decluraçâo de inidoneidade para licitar ou 
contratar nu âmbito da Administração Pública direta c indireta de lodos os entes federaiivos, pelo 
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX. X. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III IV. V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4 do referido Art. 156; f -- aplicação cumulado de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido nu prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado via a fazer jus, acrescido dc juros moratórius de I% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insmunento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite lixada para u pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
paicela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso nu pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM N x VP x 1, onde: EM - encargos moratórias; N - número de 
dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VI' a valor da parcela a ser 
paga; e I - índice de compensação financeira, assim apurado: I a (IX + 100) + 365, sendo TX - 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, uni novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua Na hipótese do referido indice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou dc qualquer fanai não possa mais ser utilizado, será 
adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
dc Proteção de Dadas Pessoais LGPD, quanto a todos OS dados pessoais a que tenham acesso cm razão 
deste contrato. independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b- O presente contrato está sujeito a alterações noa procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, eni ispecial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principias do Art. 6*, da Lei 13.709/18. 
d - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pes:suais, devem ser mamidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual mstraivel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desata dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
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ESTADO DA PARAIDA 
PREFEITURA NIUNICIPAI. DE SÃO NIMIEDE 

a lelTilillátk ii uai:Intento dm dados HOS lklelle/S da Art. 15, é dctt.r do Contratado clamem-las som 
“LA;40 das. lanhai:se% do An. 16, muitos da Lei 13.70918. incluindo aquelas em que 'museu 
nesessidadc dc guarda de documentação para fins de compro% ação ilu cumprimento de uhiqpições 
legais ou contratuais c ~noite enquanto Mio prescntas essas obrigações. 

- Coustitui atribuiçiw do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o ema. sobre tis 

detaes. ft:quanto c responsabilidades tis:contentes da Ui PD. 
Is - Contratado deverá protar. nu prato Nado pelo ConUataintc. ',Asneei mediante justtlicilien, 
quaisquer informações neen:a do. dados pessoais paia UMprifIle1110 da IGPD. inclusix e quanto a 
esattual desune realitado. 

Contratante deverá Kl mforrnado. no nato tk: cinco dias Sieis sobre os colmatas de sids 
operação firmados ou que venham a ser eckbeados pelo Contratado 

• 0 C a:matado deterá exigir de sub upcli.u.knes e subcontraialus e cumprimento dos de. sies da 
pi escute cláusuk permanecendo integralmente responsável pus gar.uta ituis obseniticia. 
1. - O C.'untratante pudera realizar diligéncia para aferis o cur.qaunento desta dausuki. dctentlii is 
( mit; atado atender prontamente et entoais pedidos de comprovaçáo formulados. 

CLAUSULA DÉCLMA QUINTA - DO FORO: 
I'aua do min as questões decutrentes deste ~inato. as partes ele,Fm o 1 'mis da r. e./111elle:4 Pattss-Pls 

1.. pus estarem de pleno aturdo. fui listrado o presente %Anibal em 02o1oasi tua... o qual siai assuudts 
pelas partes e por duas testemunhas 

UM BERTO J1:FF 
PREFEI TURA MUNIL 

CONT RATA. 

San Matnede -P13. 14 de Março de 2024. 

MORAIS 1.1MA 
SÀO MAMEOL-P8 
rE 

:Alai. tà lOrta• 15.1 M ICOS r SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS no sustento NhOCAOOS 

A550CIA00540608411000189 assocumosiesserso moam 
essior amansa 1501194J'O, 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNP) ti* 40.608 411.000149 

CONTRATADA 

I 1 \11.Mt :NFIAS: 

1 11 II 

( PI- n 
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dr GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
gr, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 91E8.0F6A.63613.4AEA 

Identificação do requerente: 
CNRPCPF 40.608.41110001-89 
R G 

Emitida no dia 25/11/2024 às 10:03.15 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitaçao se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO • CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa. sn • CEP 58013-902 - João Pessoa I PB } 

Telefone (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos nigLstros cst-,p..cao dote tds e fa ercua e - 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados. em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra• 

CNPJ 40 608 411/0001-89 

Razão Social SANTOS &NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Nome Fantasia SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Certidão emitida as 12:31 de 18:12/2024 

Validade 30 dias 

1 Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da internei, com base na Resolução ri' 17/2010. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo propr.° solicitante Sua autenticidade 

deverá ser conferida polo interessado confrontando com o documento onginal (ex. CPF e RG) 

3. Esta certidão não teta validade para fins de instrução de processos Judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registres cadastrados 

de forma diversa 

5. A pesquisa foi realizada nos Seguintes Sistemas prOCessuais, PJE1G 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjobjus.bncerto/validarcertidao e insira o 
código de validação - uBWK.gn3U Você pode lambem ler o codigo OR apresentado no cabeçalho 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 40.608.41U0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutanos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os Órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a do paragrafo unico do art 11 da Lei n° 8 212. de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http firfb.gov.br> ou <http //www pqtri.gov br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rt° 1.751, de 2/10/2014 
Emitida as 10 20 16 do dia 26/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 22/01/2025 
Código de controle da certidão 4C95.296D.6F40.5640 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 
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Voltar Imprimir 

CA I XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.608.411/0001-89 

SANTOS E NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

RUA JOAO LEITE 230/ MATERNIDADE / PATOS / P8! 58701-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025 

Certificação Número: 2024122004255587209208 

Informação obtida em 06/01/2025 09:09:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1/6/2025, 9:10 AM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributaria 
e-TT/ Av,P 'r EPEARIO Posse& n• CenVo, Pát:r T,a. CEP $R (00.020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
18/12/2024 

Contribuinte: 
SANTOS 8 NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Inscrição Mercantil: 
324096 

Sequencial: 
324096 

Referência Loteamento: 
C 05 

Cadastro Imobiliário: 
41.006.221.0005.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

30280 

Localização: MARIO GOMES DE MOURA. 208, OD-C: LT-05, 
MATERNIDADE 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
SANTOS 8 NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

40.808.411/0001-89 324096 

Atividade Principal: 

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

Atividades Secundárias 
- 

Inicio Atividade: 28/01/2021 Validade: 16/02/2025 
Observações: Valido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 
hapsligestorkibuioemunidpais.combeirodesinvprefoitura/patoslivievesipublico/portaidoconiribuinte/publico/autenticacaMiutentioic 

ao Ohm, 

D789458FE0692507EF5C59D91F1AE88436D05F42 

TrcAta MireleatTDA Vergo 3 DR ~Nu VIA INTERNEI Emnahlo• 111112002111 Para Ice 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE IN00002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2201051N00002 

CONTRATO N't 00004/2022-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EMAS E SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Emas - Rua Vice Prefeito João Kennedy 
Gomes Batia 02 - Centro- Emas - PB, CNPJ n° 08.944.084/0001-23, neste ato representada pela Prefeita Ana 
Alves de Araújo Loureiro. Brasileira. Viúva. Aposentada. residente o domiciliada na Rua José Bezerra Veras. SN° - 
Centro - Etnias - PB. CPF n° 072.082.604-78. Carteira de Identidade e 462504 SSDSPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS - R JOAO LEITE, 
230 - MATERNIDADE - PATOS - PB, CNPJ n° 40.608.411/0001-89, neste ato representado por Fabioht Cavalcante 
dos Santos, Brasileira, Solteira. Advogada, residente e domiciliado na Rua João Leite, 230, Casa- Maternidade - 
Patos - PB, CPF n° 045.922.944-32. Carteira de Identidade n° 27369 SSP/PB. doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00002J2022, processada nos termos da Lei Federal n" 
8.666. de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ri' 123. de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas narinas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contrafação dos serviços de assessoria e consultoria Jurídica para acompanhar 
o setor de licitação, assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das senões públicas, 
respostas de impugnações a editais, respostas de recursos administrafivos, analise de termos de aditivos e demais 
atos vim alados a procedimentos liehatórlos da Prefeitura municipal de Emas 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada. especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n" 
IN00002/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo panes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E PREÇOS: 
( ) valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO _ 
t" encanação dos sersiços de asseesoria c consultoria jurídica 
acompanhar o setor de licitação, asse--sorando durante a claboraç 
de minutas de editais. contrazos e atas das sessões piihli 
respttgas de impugnações a editais. resismtas de 
administransos. analise de termos dc aditivos c demais 
sinculados is procedimentos licita:185os da Prefeitura municipal 
Emas -PB. 

UNIDADE QUANTE) 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
t is preços contratados silo lixos c irreajustáveis no prazo de sim ano. 

12 
RUNITAR/01  P. TOTAL

5.000,00 60.000,00 

Total:. 600O!1!0 

FASOU 
e /42a .* 

COS OS 
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1 uni do pram de% igáic ia do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderão sofrer 

o interregno de um ano, na mesma proporção da %afiação xeeilleada no IPCA-IIIGE acumulado. t 

base o mes de apresentação dia assinatura do contrato. exclusivamente para as abril/10es iniciadas e 

°cortine in da anualidade 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos dei 

do último reajuste. 
Nei Lam,  de atraso ou mio div idgação do índice de reajustamento. o Contratante pagara ao Contratado a importam:ia 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o illthee 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do % alor 

ienianeseente. sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o Milha: utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo, 
( ;Na o ;adice estabelecido pata reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. 

sem adotado. cai substituição. o que s ler a ser determinado pela legislação então em vigor. 
a auseneta de pre% kilo legal quanto ao Mita: substituto, as partes elegerao novo índice oficial. para reajustamento 

do preço do valor remanescente. por Mei° de termo aditivo. 
1 reailltae raki,:ta ser ri:alotado por 31/0..litamento. ^,,S.1." • 

• 

CLAUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO: 
\s despesas correrão por COM da seguinte dotação. constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Municipio de Emas; 
41' UNI 04 1:2 2001 2004 

• I 

0'.010 O: 122 2001 :002 
't 39039 99 

e.?

ic21:>

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO: 
t ipagamento ser,' denudo mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

orimitanie. da seguinte maneira Para iicomn no prato de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGÉNCIA: 
/ prazo mijem de entrega dit objeto ora cinitratado. que admite prorrogação nas condições e hipóteses orei, istas no 

Art. 57. § I". da lei 8.666/93. está abaixo indicado e sera considerado da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: illIeli111141. 

A iigõneia do presente contrato sera determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, considerada da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
• - tentar o pagaimaito relativo ao fornecimento efetivamente realizado. de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
Ii - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado. 
e: • Notil içar ii Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da: produto fornecido. 
e‘crceittlo a llmls ampla e completa liscalinteào. o que não exillle mi Contratado de suas responsabilidades contratuais 
e balais: 

ti Designar representantes com atribuições de tiestor e Urs‘al deste contrato. nos termos da norma s igente. 
especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução. respectivamente. permitida a contratação de terceiros 
para assistem: ia e sulssaik% de informações peninentes a CSSIIS atribuições. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - I. secam( (les 'Umente o firmei:oriento descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parnmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
obsers tineta HOS pnizos estipulados: 
h - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, eis il. tributária e trabalhista. 
bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros 
CIII razão da execuçãi I do objeto contratado: 
e • Manter preposto capacitado c idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o represente 
Integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a lisealitaçáo do ( ontratante detendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados: 
e - Será responsas el pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a leiteiros. decorrentes de sua culpa ou 
ilidi I na execução do contrato. mio excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelt,

Não ceder, transferir ou sitheontnitar. no todo ou em parte. o objeto deste instrumento. sem o conhecimento c a 
de% ida autorização expt essa do Contratante: . 

â-
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe.s assuaidas, todas ak-mAndições de 
regularidade c qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta. apfesentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; GS 

- --adz,

CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: • ntb 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por Mordo entre as 
panes. nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 
todos da Lei 8.666/93. 
o Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65. § 1" da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou su 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratam 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. as disposições dos 
Arts. 73 a 76. da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitará o Contratado. garantida 
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 de Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio 
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o %tilar contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prumos ida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o Valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado. 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de I% (um por cano) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos t.MSOS de esentuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP c onde: EM = 
encargos mamarás; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP 
valor da parcela a ser paga: e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365. sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indicie adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro da Comarca de Piancó. 

1,, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas panes c 
por duas testemunhas. 

070049
FasciairW• Doss3/4

OtMetrit 
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Emas PB. 12 de Janeiro de 2022. 

o-

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

migo ,Jiro ( / 
•.4 et/ 

PF 0512. H 6. 
ANA DE ARAUJO LO EIRO 

C. ;,1/2 . 1? 
Prefeita 
072.082.604-78 

oe• 

a  _asa 

C f 0 5'4 ( tA • lo 

• 

PELO CONTRATADO 

tS trOS 
~no 

SANTOS & NASClin*TO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS 
045.922.944-32 

7 

; 
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Páginal de 5 

<k• 
CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS R 

Pelo presente instrumento de contrato. 

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS. BRASILEIRA SOLTEIRA. ADVOGADA, inscnta na OAB/PB sob n. 
27369. inscrito(a) no CPF/MF sob n. 045.922.944-32, residente e domiciliado(a) na RUA JOAO LEITE n° 230. 
MATERNIDADE, cidade de Patos. Estado da Paralba. CEP- 58701-440: 

- ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADVOGADO, inscrito na OAB/PB sob n. 
26301, inscrito(a) no CPF/MF sob n. 086.781.904-93, residente e domiciliado(a) na RUA JOAO LEITE. n° 230, 
MATERNIDADE, cidade de Patos. Estado da Paraíba. CEP: 58701-440: 

em conjunto denominados -SOCOS-. resolvem. por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma 
sociedade de advogados. doravante denominada de "Soaedade', tipo especial de sociedade simples, regulamentada 
pelas disposições do Código Civil brasileiro, pelo contido na Lei 8.906194. Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Provimento n. 11212006 do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO E SEDE 
A Sociedade ora constituída adotara a razão social de SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS e 
tara sede na cidade de Patos no Estado da Paralba na RUA JOAO LEITE. n° 230. MATERNIDADE, CEP 58701440. 

Parágrafo unico: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome á Sociedade, a razão social será 
alterada 

CLAUSULA II - OBJETO 
A Sociedade lera per objeto a prestação de serviços advocaticos sondo vedada a consecução de qualquer outra 
atividade. 

Parágrafo único: A responsabilidade técnica pelo exercico da atividade profissional compete a cada sócio, 
individualmente. 

CLAUSULA III - PRAZO 
O prazo de duração Õ indeterminado, com inicio das atividades a partir do registro na OAB/PB. 

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 
O capital subscrito neste alo e de RS 5000,00 (cinco mil reais) dividido neste ato em 5000 quotas, no valor de 1,00 
(um real), cada uma. subscrezendo os sócios. no presente ato, em moeda corrente do pais, da seguinte maneira: 

a. O Sócio FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS, subscreve e integraliza neste ato 2500 (dois mil e quinhentos) 
quotas no valor de RS 1.00 (um real) cada urna. perfazendo o total de RS 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais): 

b. O Sócio ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO subscreve e integraliza neste ato 2500 (dois mil e 
quinhentos) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada urna, perfazendo o total de RS 2.500.00 (dois mil e 
quinhentos reais): 

Sendo assim, o capital social fica assim distribuidas entre os sócios 

Nome dos Sócios Otd Quotas Valor Em R$ 1̀/0 

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS 2500 
1 

2.500.00 50,00 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 2500 2.500,00 50.00 

TOTAL: 5000 5.000,00 100.00 

CLAUSULA V - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
Além da Sociedade, o sócio ou associado responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes. 
por ação ou omissão no exercício da advocacia, depois de esgotados os bens sociais, sem prejuizo da 
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

R ub 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e .) 

Parágrafo Único: Entre os sócios, a repartição definitiva dessa responsabilidade subsidiária far-se-á na propor o › 
em que participam das perdas sociais. 

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO SÓCIOS ADMINISTRADORES 

A Sociedade será administrada, pelo sécio FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS sendo-lhe atribuido todos os 
poderes de administração e representação da sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar 
contas bancárias contrair empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza técnico cientifica de Ambito 
nacional ou internacional, mediante filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou no 
Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou Exterior, inclusive em face de repartições públicas 
federais, estaduais ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de representar a sociedade ativa 
e passivamente, em Juizo ou fora dele, podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações com 
poderes específicos. 

Parágrafo Primeiro: É vedado aos sócios administradores o uso da razão social em negócios alheios do objeto 
social. 

Parágrafo Segundo: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte dos administradores, implicará na sua 
responsabilização pessoal, nos termos da lei civil. 

Parágrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sócios, nenhum deles poderá manter relações profissionais 
com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sócios tenham se manifestado contrariamente, mediante 
comunicação por escrito. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si. em todas as operações relativas à Sociedade, e 
cada um deles prestará contas, fiel e exatamente ao outro sócio. 

Parágrafo Quinto: Os sócios devem dedicar todo o seu tempo e atividade a trabalhos próprios da profissão de 
advogado, nas suas respectivas especializações, no interesse da Sociedade, sendo-lhes vedado associar-se 
simultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual. 

Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar caução em garantia de seus atos de 
administração. 

Parágrafo Sétimo: Pelo exercido da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada mensal a 
titulo de 'pró-labore". cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e levado á conta de Despesas Gerais 
da Sociedade. 

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercido social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercido, levantar-se-á balanço patrimonial da 
sociedade e se apurará os resultados. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distnbuidos entre os sócios proporcionalmente as contribuições de 
cada um para o resultado. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercicios seguintes, observadas as 
disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá levantar balanços relativos a periodos inferiores ao exercido social, 
incluindo balanços mensais e distribuir resultados aos sócios com base neles. 

CLAUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos á Sociedade, sem que seja dado direito 
de preferência aos sécios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de 
condições, preço por preço. 

Parágrafo Primeiro: Para a validade e eficácia dos instrumentos de alteração do contrato social, no caso de entrada 
ou retirada de sócio, é necessário que os sócios representantes da maioria do capital social, por si ou por seu 
procurador, firmem o competente instrumento de alteração do contrato, desde que: 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
R ti 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

a. no caso de entrada de novo socio. tenha sido obtida a concordánaa de todos os sócios. 
b. no caso de retirada de um dos sócios, tenha sido apresentada cana de renuncia endereçada previamente aos 

demais sócios. 

• 

• 

Parágrafo Segundo: Durante a vigência da Sociedade. qualquer um dos sócios, poderá ser excluido, por meto de 
decisão deliberada pela maioria do capital social o mediante alteração de contrato social, desde que, por força do art. 
4°. do Provimento n° 11212006 do Conselho Federal da OAB, seja instruido com a prova de comunicação feita 
pessoalmente ao Interessado, ou, na sua impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de titulo e 
documentos. 

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada. morte e exclusão de qualquer um de seus sócios, liquidar-se-á a sua 
participação social, devendo ser pago ao próprio sócio ou aos seus herdeiros ou legatários, uma soma igual à de sua 
participação no património liquido e de sua parte nos lucros liquidos não distnbuidos até a data do falecimento, 
retirada ou exclusão, valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à razão que os 
interessados convencionarem, e de acordo coma capacidade financeira da sociedade apurada no balanço.. 

Parágrafo Quarto: Na vigência deste instrumento, ocorrendo a incompatibilidade permanente, cancelamento da 
inscrição ou incapacidade para vida civil de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante 
alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita no parágrafo anterior desta cláusula 

Parágrafo Quinto: Permanecendo apenas um sócio, por falecimento, incompatibilidade permanente, cancelamento 
da inscrição, incapacidade, retirada ou exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituída em 180 dias ou a 
sociedade se dissolverá. 

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios designarão, um ou dois liquidantes. dentre eles 
ou um terceiro que representará a sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante 
prestará contas da liquidação periodicamente aos sócios. Encenada a liquidação, o ativo social liquido será partilhado 
entre os sócios, na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da sociedade, poderá este 
instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais. 

Parágrafo único: No exercício de seus poderes e direitos dentro da sociedade, um sócio poderá se fazer representar 
por outro 5000. InCilliNe COM poderes específicos de promover alterações de contrato social, mediante instrumento 
de procuração. 

CLAUSULA X -DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito, para dirimir eventuais duvidas e resolver os conflitos oriundos deste contrato, o foro da Comarca de Patos. 
Estado da Paraiba. com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis 
espécie 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum tipo legal que os impeça de exercer atividades na área 
jurídica, bem como declaram a inexistência de impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, na 
forma dos artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994. 

E. por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em via única. 

Patos - P8. 27 de novembro de 2020 

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
SõekVActmonrstrador Sacio 

• 

e 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretana Especial oe Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS consta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

04592294432 

08678190493 

CAL 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

CIATIPICO O RiDISTIO EM 21/01/2021 13:40 DOA R 20200021220. 
PROTOCOLO, RN 26/01/2021. 

050100 Dl viRITICAÇÃO. 12100463502. NUTRO In AIO:67RO: 0MIP12124. 
SANTO* 4 RASCIKENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PfliPi SLICKDONÇA VIC0.111 

SICIETÁRIO-GERAL 

JOÃO rum& 20/01/2021 
vem. reshale.pb. ger 

A vAllein clawt• documento, se lapmatire. Alce inalOtto coriptoricio de ah a a 'AC41 :ene. 

Inforrando nua nego -MIS tddlgos is. varif;,a,1 

• 
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C rend  C:ENTRO USTVERWARIO 
UNIFIP 

CENTRO EDUCACIONAL DE 
ENE7NZISU=ERDR DE PATOS - CEESP 

••• 

O Rt-'7.7.- do Coo Cr:It.-Ca:rio de Patos. no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de 
BACHARELADO E3I DIREITO, 

c az de deze=b:o de 2015 e a colação de grau em zo de fevereiro de 2019, confere o titulo de 
BACHARELA a 

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS 
braEen.zatural de Patos - PB. nascida em 23 de abril de 1983. 

porzadara da Cédula de Identidade n° 2.750.723 SSP/PB, e outorga-lhe o 
prece 1Xplo=a a E= de que possa gorar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Patos - PB. 31 de maio de 2021 

StoL CapaRcoo.Nic• do) toette.2_. 
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Ist 

4 
1C. 

411(‘91
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

O Diretor das Faculdades Integradas de Patos. no uso de suas atribuis-6e 

e tendo em vista a conclusão do Curso de 
BACHARELADO EM DIREITO. 

em e3 de dezembro de 2017, confere o mulo de 
BACHAREL a 

ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
brasdroo nascido em t3 de narraste Cht 1987. 

em Piano - PB, li dula de Idealidade N" 3.363.5.47 - SSP/PB e cutarga-ase o 

presente Dinlenu a fim de que possa galar de todos os dueitos e prerrogativas 'man 

Patos - PB, i6 de novembro de 20t8 

Aintift

"k.,, ,,, 
  te• 
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Curso reconhecido pela Portana Nt 

. de 3,04/2017, publicado no 
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15239336 

Mel *****IS P451106804 

A là"  1 10Legiii A/ Akw.t. i .

111111111111111 

S 

OMINA DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CO:1SW° SECCIONAL DA PARAM 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

o 
OP 

• 

4444 
AMOR! ALEXANDRE 00 NASCIMENTO 

EDMIL5011 FRANCISCO OU NASCIMENTO 
MARIA DA GUIA ALEXANDRE NASCIMENTO 
fluiu 4411 
FIANCO-P3 
55 

3 362 547 • SSFIPS 0115 /e' 504-93 
44aniesnom~ 1111~”11 

100 DECIARAD el 
oe?o2lie's 

P/01#4:1/Wee r 91.11, 

540 0 31 ..,cnr.

'3'",1-9117 
0.4 

0 ...... (40; 
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Páqioa 1 de 2 

• 

• 

là ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS SANTOS 

NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Pelz presente instrumento de contrato 

- FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS BRASILEIRA SOLTEIRA ADVOGADA inscrita na OAELPB sob ri 
27369 inscrito(a) no CPPMF soe ri 045 922 944-32 residente e dorniciliadoiai Rua Mana Gomes Moura SN Bairro 
Maternidade CEP 58701.490 Patos-PB 

• ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO BRASILEIRO SOLTEIRO ADVOGADO inscnto ^a OABtPB sob ri 
26301 inscritorai no CPPMF sob n 086 781 904-93 residente e domiciliadoka) na Rua Mana Gomes Moura Sail 
Barro Maternidade CEP 58 701-490. Patos-PB ambos sócios da emprea em conjunto denominados 'sovas 
resolvem por este ,nstrumento e na melhor forma de direito alterar essa sociedade de advogados doravante 
denominada Oe Santos & Nascimento Advogados Assossiados inscrita no CNP,' n° 40 608411/0001-89 sob o n° 
20200001320 OAB-PB 40 especial de sociedade simples regulamentada celas disposições do Código Civil 
brasileiro pelo contido na Lei 8 906,94 Regulamento Geral 00 Estatuto da Advocacia e da OAB, Provimento n 
112/2006 do Conselho Federal da OAB e pelas clausulas e condições a seguir 

CLAUSULA I - Resolve alterar o endereço dentro do mesmo municia o para 

Rua Maria Gomes Moura SM Barro Maternidade CEP 58701/490 Patos-PB 

CLAUSULA II - As demais Clausulas não ateradas Por esse contrato Permanecem ein vigor 

E por estarem justo e contratado assinam o presente instrumento de contrato para que se produzam os 
jurídicos e efeitos legais 

Patos - PB 23 de setembro de 2022 

CLL Cuot,:gurr i itur -teers_•- ,wAa. 
TAIPOI.A CAVALCANTE DOS SANTOS 

5OCb0,/~not 
).:44:.43E IX2NAscilylfefrei 

SOC.° 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretana de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresanal e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu. BRUNO NUNES CAMBOIM, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 009464, inscrito no CPF n' 

04369792410. DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis. que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

04369792410 009464 
1 

BRUNO NUNES CAMBOIM 

• 

QÂI 
CERTIFIGO O PatC141110 104 03/01/2023 2225 SOB 41" 20220004260, 
SBOTCCOLO Dl 27/12/2022 
c001GO DZV/01.1rICAGA.0 12300100474 IMOD DE RAGIST1.0 
0A31112-7369 
RAMOS f. WLSCIMIXTO ADVOGADOS ASICCEADOS 

RODAIGO 3/011AZGA TANJAS 
51WRITAMM-GtAAL 

J040 PESSOA, 03/01/2023 
wwv ra4eolie.pb.90v.br 

a aZ. xate dc.cumentt. *e ~mo, 1 A .vatt.,.•,), de IMA sulentivitlailee nom roeporttivoe port4La. 
zAforsazde nu. tlenectivue ~lime de weprific4cAo. 
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co 

1 . 

• 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DA PARAIBA 

IDENTIDADE DE ADVOGADA 

FABIOLA CAVALCANTE DOS SANTOS 

nuAna 

ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 
MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DOS SANTOS 
NAPJAAtIOADE 

PATOS-PB 

2780723 - SSPIPB 

NATA at 141:111EATO 

234411983 
CAF 

045 922.944-327?-

¥01 1 itiVtd fit 
PAULO ANTONIO IMA E 841.VA 

PRESIDENTE 

TEM FE PÚBLICA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 15870618 

ASSINATURA 00 10111001 ONSERVAÇÕES 

LJA:nut etaãe.&.„-SIZ411b,
iii 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/01/2025 às 15:16:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03625/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vandico Alves de Oliveira.

Número do Contrato: 000300012025
Data da Publicação: 15/01/2025
Data da Assinatura: 14/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 78.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica para acompanhar o setor de licitação,
assessorando durante a elaboração de minutas de editais, contratos e atas das sessões públicas, respostas de
impugnações a editais, respostas de recursos administrativos, analise de termos de aditivos e demais atos
vinculados a procedimentos licitatórios da Prefeitura municipal de São Mamede -PB.
Contratado (Nome): SANTOS & NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Contratado (CNPJ): 40.608.411/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c3020829bbb026dc480d88af1381dd4c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b5e6309a64d2d5a9085660e8c657e306

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a2be5c9842a08bb8d55d39f50f4cb7d5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3fca4d594d123a48b58e31629c1a5bfa

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

03606/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/01/2025 às 15:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 03625/25 ao Documento 03606/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 03606/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 35 3fca4d594d123a48b58e31629c1a5bfa

Comprovante de publicidade 36 - 37 c3020829bbb026dc480d88af1381dd4c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 a2be5c9842a08bb8d55d39f50f4cb7d5

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 92 b5e6309a64d2d5a9085660e8c657e306

RECIBO PROTOCOLO 93 6297cebb1cae30e34419df788942b02b

João Pessoa, 16 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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